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ESTADO DE MATO GROSSO
cÂnnanA MUNTcTPAL DE curABA
coMrssÃo pARLAMENTAR DE rr.touÉntro - cpl
RESoLuçÃo No 002 DE 10 DE FEVEREIRo DE zozs

À Mesa Diretora,

Em cumprimento ao disposto no Art. 59, § 12, do Regimento Interno da

Câmara Municipal de Cuiabá, encaminho o Relatório Final da Comissão Parlamentar de Inquérito
(CPD, instituída por meio da Resolução no 002, de 10 de fevereiro de2025, com a finalidade de
investigar possíveis irregularidades no Contrato de Concessão Administrativa n" 558120221PMC,
que trata da implantação e operação do sistema de estacionamento rotativo no Município de

Cuiabá.

Após o encerramento dos trabalhos e a aprovação do relatório pelos membros
da Comissão, solicitamos a adoção das providências regimentais previstas, notadamente quanto ao

encamiúamento do referido relatório às autoridades competentes, em especial ao Ministério
Público do Estado de Mato Grosso, para a apuração dos fatos e eventual responsabilização dos

envolvidos.

O relatório encontra-se acompanhado dos documentos comprobatórios, oitivas
e demais peças produzidas no decorrer da investigação.

Sem mais momento, coloco-me à disposição para quaisquer
esclarecimentos

PRESIDENTE DA COMISSÃO UERITO _ CPI

VEREADOR D ALENCAR _ UNIÃO BRASIL
VI

VEREADORA O . REPUBLICANOS

Rua Barão de Melgaço, s/no. (Praça Moreira Cabral) - Centro Cuiabá/MT
Cep 78.020-010 Fone: (65) 36í7 1500 www.camaracba.mt.gov.br
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DE: Membros da Comissão Parlamentar de Inquerito - CPI
PARA: Mesa Diretora da Câmara Municipal de Cuiabá
ASSUNTO: Encaminhamento do Relatório Final da Comissão Parlamentar de Inquérito -
Estacionamento Rotativo

cI GV N"021/2025 Cuiabá, MT 09 de Outubro de2025.
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RELATORIO FINAL

COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉNTO

(cPr Do ESTACTONAMENTO ROTATIVO DE CUIABA)

RESOLUçÃO No 002 DE 10 DE FEVEREIRO D82025.

Objetivo: lnvestigar possíveis irregularidades do

contrato de concessão firmado entre a Prefeitura

Municipal de Guiabá e a Empresa CSI MOBI,

verificando a legalidade e transparência nas

cláusulas do contrato, o pagamento mensal de R$

650.000,00 pela prefeitura à empresa, bem como, a

garantia estabelecida junto ao FGO.

Presidente: Vereador Ranalli (PL)

Relator: Vereador Dilemário Alencar lUUtÃO BRASIL)

Membro: Vereadora Maysa Leão (REPUBLICANOS)
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1.0 APRESENTAçÃO DA CPr

A Comissão Parlamentar de lnquérito do Estacionamento Rotativo foi requerida no dia

03 de fevereiro de2025 por meio da subscrição de no mínimo um terço dos membros da

Câmara Municipal de Cuiabá, e instaurada pela Resolução no 002 de 10 de fevereiro de

2025, publicada em 12 de fevereiro de2025 na Gazeta Municipal de Cuiabá, atendendo

o que prescreve o artigo 58, § 3o da Constituição Federal, no artigo 36, § 3o da

Constituição do Estado de Mato Grosso, no artigo 13, § 3o da Lei Orgânica do Município

de Cuiabá e no artigo 59 do Regimento lnterno da Câmara Municipal de Cuiabá.

A CPI teve como objeto investigar, no prazo de 120 dias, prorrogados por mais 120 dias,

possíveis irregularidades no contrato de concessão administrativa no 558120221PMC,

firmado entre a Secretaria Municipal de Agricultura, Trabalho e Desenvolvimento

Econômico da Prefeitura Municipal de Cuiabá e a Concessionáriacs MOBI CUIABA

SPE S/A, que compreende:

1. Revitalização das vias e logradouros públicos da região central;

2. Revitalização e gestão do Mercado Municipal Miguel Sutil com implementaçã0,

operação, gestão e manutenção de estacionamento rotativo e de mobiliário

urbano;

3. lmplementaçã0, operaçã0, gestão e manutenção de mobiliário urbano

preferencialmente na região central;

4. lmplementação, operaçã0, gestão e manutenção do sistema do estacionamento

rotativo no município com foco na melhoria da mobilidade urbana municipal

1.1 COMPOSTçÃO DA CPr

A Comissão foi composta pelos seguintes vereadores:

. Presidente: Vereador Rafael Beal Ranalli (PL)

. Relator: Vereador Dilemário Alencar (UB)

. Membro: Vereadora Maysa Leão (Republicanos)

4Autenticar documento em https://legislativo.camaracuiaba.mt.gov.br/autenticidade 
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(20) Vereador Sargento Joelson (PSB);

(30) Vereador Wilson Kero Kero (PMB)

Pautados no compromisso com a busca pela elucidação dos fatos que deram origem à

presente investigação, e cientes da responsabilidade inerente aos cargos que

ocupamos, a qual exige serenidade, equilíbrio e coerência.

O referido relatorio, acompanhado de seus respectivos anexos, destina-se à ciência e ao

devido encaminhamento aos orgãos competentes para que, diante da gravidade dos

fatos apurados, sejam adotadas as providências cabíveis.

1.2 OBJETIVOS DA CPI

a) lnvestigar possíveis irregularidades do contrato de concessão firmado entre a

Secretaria Municipal de Agricultura, Trabalho e Desenvolvimento Econômico da

Prefeitura Municipal de Cuiabá e a Concessionária CS MOBI CUIABA SPE S/A, em

particular os termos financeiros e as condiçoes de execução do contrato;

b) Verificar a legalidade e a transparência nas cláusulas do contrato, incluindo o

pagamento inicial mensal da contraprestação de R$ 650.000,00 pela Prefeitura

Municipal de Cuiabá à concessionária, e o cumprimento das obrigações de ambas as

partes;

c) Apurar a relação de fiança da Prefeitura Municipal de Cuiabá no empréstimo tomado

pela CS Mobijunto ao Fundo Constitucional de Financiamento do Centro Oeste - FCO,e

as implicações dessa fiança para os cofres públicos do município;

d) Avaliar o cumprimento das obrigaçÕes da empresa CS Mobi, como a modernização e

revitalização do Centro Historico de Cuiabá e a entrega do Mercado Municipal l\íiguel

Sutil, previstas no contrato;

e) lnvestigar eventuais irregularidades, como sobrepreç0, falta de execução de cláusulas

5

contratuais, ou outros danos ao erário público.
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1.3 METODOLOGIA DO TRABALHO

Durante os quase 240 dias de trabalho, a CPI realizou:

. 06 reuniões ordinárias.

, 20 pessoas ouvidas nas oitivas,

. 03 diligências.

0s trabalhos foram conduzidos com rigor técnico e respeito aos princípios

constitucionais do contraditorio e da ampla defesa, buscando sempre a verdade dos

fatos e a proteção do interesse público.

1.4 RESUMO

0 sistema de estacionamento rotativo não constitui exclusividade do Município de

Cuiabá, sendo, na realidade, prática já adotada por diversos outros entes municipais em

todo o territorio nacional, cada qual com suas especificidades normativas e

operacionais.

Trata-se de medida voltada, primordialmente, à revitalização e dinamizaçáo dos centros

urbanos, em especial dos núcleos historicos e comerciais, funcionando como

instrumento indutor da atividade econômica local, ao favorecer a rotatividade de vagas e

garantir o acesso equitativo da população ao espaço urbano.

Destaca-se que a finalidade precípua do sistema é assegurar que o uso das vagas

públicas de estacionamento seja racional, democrático e temporário, atendendo à real

necessidade dos usuários em trânsito e evitando a sua apropriação indevida por

funcionários ou lojistas que, ao utilizarem as vagas por períodos prolongados,

inviabilizam a alternância de veículos e comprometem a circulação de consumidores, em

prejuízo do comércio local.

O estacionamento rotativo deve ser compreendido não como mera limitação de uso,

mas como polÍtica pública de mobilidade urbana e de fomento à economia, pautada nos

princípios da eficiência, isonomia e função social do espaço público

pAutenticar documento em https://legislativo.camaracuiaba.mt.gov.br/autenticidade 
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Destaca-se que um dos instrumentos legítimos à disposição da Administração Pública,

no tocante à implementação de políticas públicas estruturantes, é a Parceria Público-

Privada (PPP), instituída pela Lei Federal n0 11.079, de 30 de dezembro de 2004. Tal

modalidade contratual tem por escopo viabilizar empreendimentos de interesse coletivo

que demandem vultosos investimentos, conjugando eficiência da iniciativa privada com

o controle e o interesse público inerente à gestão estatal.

No presente caso, a utilização da PPP não apenas possibilita a implantação do sistema

de estacionamento rotativo, conforme já ocorre em diversos centros urbanos do país,

mas também contempla a construção do novo Mercado Municipal e a revitalização do

centro historico da capital, projetos estes que possuem o condão de transformar

significativamente a dinâmica do centro comercial de Cuiabá/MT, promovendo

desenvolvimento econômico sustentável e valorização urbana.

Contudo, em consonância com os princípios que regem as Parcerias Público-Privadas,

transparência, eficiência, prestação adequada do serviço, modicidade das tarifas,

equilíbrio econômico-financeiro do contrato e respeito ao interesse público, é

imprescindível que toda a população tenha amplo acesso às cláusulas contratuais

firmadas, especialmente no que tange às obrigações da concessionária, à execução das

obras previstas, à delimitação técnica e racional das vagas de estacionamento, bem

como ao tratamento justo e proporcional destinado aos antigos permissionários do

Mercado Municipal, de modo a garantir-lhes condições isonômicas de retorno,

respeitando-se a equidade quanto a distribuição de espaços e valores praticados.

A observância desses parâmetros é essencial para assegurar a legitimidade, a

legalidade e a adesão social do projeto, consolidando a PPP como verdadeiro

instrumento de política pública voltada à função social da cidade, em consonância com o

artigo 10, inciso lll, e o artigo 37, caput, da Constituição Federal, bem como com os

u 7

artigos 30 e 4o da Lei no 11.079/2004.
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A presente Comissão Parlamentar de lnquérito tem por finalidade averiguar a legalidade

e a vantajosidade da Parceria Público-Privada firmada, à luz dos princípios que regem a

administração pública em especial os da eficiência, publicidade, economicidade,

moralidade e supremacia do interesse público, conforme previsto na Lei no 11.07912004.

Assim, no exercício de sua função constitucional de fiscalização e investigaçã0, esta CPI

busca promover transparência quanto às cláusulas contratuais celebradas, assegurar o

conhecimento público acerca dos termos pactuados e verificar eventuais

desconformidades com a legislação vigente.

Caso constatado ilegalidades ou irregularidades caberá a esta Comissão identificar os

responsáveis, apurando, com a devida técnica e cautela, o mínimo de autoria e

materialidade dos atos administrativos praticados, com vistas à responsabilização nas

esferas cabíveis, fortalecendo o controle democrático e a boa governança pública.

2. RESUMO DAS TNVESTTGAÇÔES

A CPI do Estacionamento Rotativo concentrou suas investigações em três eixos

principais:

2.1. ESTRUTURA FINANCEIRA DO CONTRATO

Foi realizada análise detalhada da estrutura financeira do contrato, incluindo:

a Valor total do contrato: R$ 654.974,073,00, com correção anual pelo índice

Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA. O prazo contratual pactuado

foi por 30 anos, onde o valor de R$ 654.974.073,00, com a incidência de

correção pelo IPCA pode chegar, no decorrer do prazo de 30 anos, ao valor de

R$ 1,6 bilhão,

Contraprestações mensais: no ano de 2024 foi no valor de R$ 684.908,00, no

ano de 2025 no valor R$ 1.113.703,50, no ano de 2027 será no valor de R$

1.893,684,00 e no ano de 2028 o valor será de R$ 1.940

P

a

izando o
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valor do contrato em R$ 654.974.073,00. As contraprestações são pagas pela

Prefeitura Municipal de Cuiabá para a Concessionária CS MOBI CUIABA SPE

S/4.

2.2. TERMOS ADITIVOS

Foi constada a celebração de três Termos Aditivos ao contrato de concessã0, O que

mais chamou a atenção foi o 1o Termo Aditivo que substituiu a chamada CONTA

GARANTIA de titularidade do FUNGEP, conforme clausula 10 das definições do

contrato de concessã0, para uma nova CONTA GARANTIA, ou seja, uma conta

corrente de movimentação restrita aberta pelo Agente de Garantia em nome do

Poder Concedente, pelo qual deverão transitar todos os Recursos do FPM.

Essa situação deu o direito da empresa concessionária a receber recursos do Fundo de

Participação dos Municípios como garantia do fiel e pontual adimplemento das

obrigações pecuniárias assumidas pelo Poder Concedente em razáo do contrato de

concessã0.

Entretanto, em oitiva o Ex-Procurador Geral do Município de Cuiabá Benedicto lVliguel

Calix Filho afirmou categoricamente ter emitido parecer, que foi encaminhado ao então

chefe do executivo, onde asseverou que para a validade do citado Termo Aditivo, o

mesmo precisava de aprovação da Câmara Municipal.

O ex-prefeito Emanuel Pinheiro questionado sobre a existência do 10 Termo Aditivo que

possibilitou a CS Mobi bloquear recursos do FPM de Cuiabá, disse que a determinação

dada por ele foi a de não vincular recursos do FPM ao contrato de concessão do

Estacionamento Rotativo, pois ele sabia que isso exigiria lei aprovada pela Câmara

Municipal.

Entretanto, o ex-prefeito MENTIU NA CPl, visto que no dia 02 de fevereiro de 2024 ele

assinou o 10 Termo Aditivo, que substituiu a chamada CONTA GARANTIA para a

chamada CONTA GARANTIA do FPM, que deu o direito da empres a concessionária a

receber recursos do Fundo de Participação dos Municípios, o FPM.
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2.3. FISCALTZAçÃO DO CONTRATO

lnvestigou-se a efetividade da fiscalização do contrato pela administração municipal,

com foco no depoimento do fiscal de contrato Clovis Gonçalves de Oliveira, que afirmou

ter sido nomeado para exercer a função de fiscal do contrato dos serviços da

concessionária CS Mobi sem ele ter sido consultado, e que simplesmente ele ficou

sabendo que se tornou fiscal por aviso de um amigo que viu a portaria municipal o

designando para exercer tal funçã0.

Também em depoimento do servidor Delvan Rosa Parreira Junior relatou que os

serviços da concessão administrativa firmado com a concessionária CS Mobi ficaram

oito meses sem gestor ou fiscal do contrato.

3.0 CoNTEXTUALIZAçOES FATICAS, DELTBERAçÕES e RESUMO DAS OITIVAS.

No caso em apreço, a instauração da presente Comissão Parlamentar de lnquérito foi

motivada por denúncias oriundas de diversos segmentos da sociedade, notadamente de

moradores, lojistas e usuários da região central, que relataram inconformidades na

execução do contrato de Parceria Público-Privada (PPP) celebrado entre o Município de

Cuiabá e a empresa concessionária responsável pela implantação do estacionamento

rotativo e pela reestruturação urbana da área central.

Dentre os apontamentos iniciais, destacam-se reclamações quanto à demarcação de

vagas de estacionamento rotativo em frente a hospitais, clínicas laboratoriais e

residências, o que, em tese, poderia comprometer o direito à acessibilidade e à

mobilidade de pessoas em situação de vulnerabilidade, além de gerar impactos

negativos à população residente e aos serviços de saúde,

Outro ponto relevante diz respeito à alegada morosidade na execução das obras de

construção do novo Mercado Municipal, cujo cronograma, segundo relatos, encontra-se

defasado em relação às previsões contratuais, gerando apreensão entre os antigos

permissionários e comerciantes locais quanto à retomada de

ocupação equitativa dos novos espaços.

eà

rLo
\
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Adicionalmente, ganhou repercussão a informação veiculada pela atual gestão municipal

de que o contrato firmado prevê repasse mensal, por parte da Prefeitura Municipal, no

montante de R$ 650.000,00 (seiscentos e cinquenta mil reais), durante o período de 30

(trinta) anos, o que suscitou legítimas dúvidas quanto à vantajosidade e à

sustentabilidade financeira do ajuste celebrado, especialmente à luz do interesse público

e da proporcionalidade entre os investimentos públicos e os benefícios sociais

esperados.

Essas circunstâncias, em seu conjunto, revelam a necessidade de análise criteriosa dos

termos contratuais, da regularidade jurídica dos atos administrativos praticados e da

economicidade da parceria estabelecida, justificando plenamente a atuação investigativa

desta CPl.

Nesse contexto, uma das primeiras deliberaçoes desta Comissão Parlamentar de

lnquérito, conforme consignado em ata de reunião realizada no dia 17 de fevereiro de

2025, consistiu na convocação de autoridades e representantes diretamente envolvidos

com a celebração, execução e impactos do contrato de Parceria Público-Privada em

questã0.

A partir dessas oitivas iniciais consideradas fundamentais como marco inaugural da

instrução investigativa, esta Comissão busca não apenas identificar eventuais

ilegalidades ou vícios na celebração e execução contratual, mas também avaliar, sob o

prisma propositivo, alternativas paru o aprimoramento das cláusulas contratuais

vigentes, de forma a assegurar o atendimento ao interesse público, a transparência e a

eficiência da parceria estabelecida.

Foram, assim, convocados:

3.1. Oitiva do Ex.Procurador Geral do Município Benedicto Miguel Calix Filho em

2710212025.

P
\

Li n k do vídeo: httE,lwww. vorltu be. co[/watch ?v= BqWO u Dd u eWc
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O Ex-Procurador Geral do Município prestou depoimento sobre aspectos jurídicos do

contrato de concessão da CS Mobi.

Principais pontos do depoimento

"Na época dei parecer que condicionou a necessidade de autorização da

Câmara Municipal para vincular o FPM como garantia, onde ressalÍeÍ a

importância de tal autorização".

"Para que um fundo, como o do FPM seja utilizado como garantia, era

necessária autorização da Câmara Municipal, mas até onde eu sabia, não

houve autorização legislativa para que a empresa CB Mobi Íívesse o FPM

como garantidor".

De forma sintética e objetiva, o Procurador-Geral do Município, em suas declaraçÕes

iniciais prestadas perante esta Comissão Parlamentar de lnquérito, afirmou que sua

atuação se restringiu à elaboração de parecer jurídico referente ao primeiro termo aditivo

do contrato de Parceria Público-Privada (PPP), especialmente no que diz respeito à

constituição de garantia contratual, segue o print:

demais vereadbres que desejassenr fâzer inaagafr;s.-nbo*, r"iã*oo-irlilJ*'oiii"ar
do senhor Senedicto Mlguel, n qual cumprÍmentou a todos; após, informou que era
procurador do nrunicípio de Çuiahá, atualmente totadr ns FrçÇuradoria Jltdicial,
relatando que nâ epoca do conlrato, ainda estava na Frocuradoria Judicial, mas foi
nomeado pârê # carsú de procunador-çeral em 23 de novembro de 2ü23 fi quê durante
sua atuação, participou do primeiro adltivo do contralo,Jls quq,fl,i, ,Í
{e, eaHrltg" .do çqnlfatp-. Cq* ? palavra o rotator Diffi quo

lnformou que, ao assumir o cargo, o contrato em questão já se encontrava formalizado e

em plena vigência, tendo sido precedido, segundo seus relatos, por estudos prévios e

chamamento público, etapas que culminaram na realização do devido procedimento

licitatorio. Segue o print:

t
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e

ee e t,vurev
depoenle. §endo respondÍdo peto depoente que primeiro, era nÊressário esclarecer
cnmo funcionavâm os proced impntos internos da procuradoria; detalhou gue a área
dernandante, no câsü a Secrelaria Municipal de Trabalho na época, ela borava o l*mro
de referüncia corn as *ecessidadês, quê era en*aminhado pârâ â comissáo de
lieitaçáo; relatou que essa *omissão elaboravn fi eôntrâto e a minula, que, após ser
debatida e an*lísada peía parte poiÍtica e técrrica, *a enviada á procuradoria para
rlis{ribuaçâCI a um prücu rador. que e rnitia parecer sobre a rninuta do contrato e dr edilal
de ticitação; relatou quÊ o câso espeÇífico desse contrato, o FlroÇesso fai difcrente,

PP onde luuveU um estudo or*vioJ+
posteriormente a

aprovaçâu por um esmÍlê gestor: reâ*tou que só realizada a liçitaçáo Bara-
contrâtâr â QllÊIÊsil relatou que í os trarnites
E,ffiFfãm em 2ü19; resealtou que foi norneado procurador-geral aponas em 23 de
novernbro da 2Ü23 e, antes disea, esiava lntadn na Pnncuradoria Judiçial, não
participando da elaboração do contrato ou dos pârêeeres relacionados a ele; relatou

m
e ra concluídos; por eônsêgu ,sÊ á disposiçáo

na data daqUâ ü proÇÊsso, Ouestionou se,

No tocante ao aditivo contratual, explicou que seu parecer condicionou a vinculação do

Fundo de Participação dos Municípios (FPM) como garantia ao contrato à prévia

autorização da Câmara Municipal, destacando que tal garantia somente seria executada

em caso de inadimplemento por parte do Poder Público, ou seja, não seria de forma

ordinária ou automática, como acreditávamos que ocorreria. Segue o print:

legislativa. Sendo respondido peÍo depoentê quê na época. deu parecer e ggg[is§sgg
s necessidade de

â ncia de tal autorização, rnêsmô
con pâssageill çorflo umâ üaÍentia legítima; destacau qL,# o

dinheiro do Fundo de Partieipaçáo era essencial F,ãrâ o município, sendo utilizado para
â pre§taçâCI de seruigrsl.!i{,Rliç§$§r&ç, Aconta dp psssaoemsra.,,?ciçge,fa çpe,nasrqm*
casÕs de débÍtos inconles,táveis, pr-eyiqm"eQla"§tgsla lsi&i§, serv[ndo

ruo
rra^ r{a 

^-l^.,râ 
n *ra;siz.l*alâ a'l^-^lt) -L-^*.^-" * *.,..-.ã* J* aJa4:" ---l--

em seguida, perguntúu ss o depoente consiçnou isso Êm sêLI parsüBr. §en<Jc
respondido pelo depoente que "não", esclarecendo que Êm seu parâcÊr, res*altou que
pârÊ utilizêr o Fundo de Partlcipação dos MunÍcÍpios Ç.orno garanüa, $eila neces$anare
a slativa; relatou que e6sa flar?ntiÊ.erâ

concessionária, tampouco indícios de irregularidades materiais o

Segue o print:

mentais.

pêrâ

Corn a palavra r relator üilemário

Acrescentou ainda que, à época da emissão do parecer, não havia qualquer reclamação

formal ou notificação do fiscal do contrato apontando descumprimentos por parte da

comÕ

1_3

--l-L.-- - ?.- .r
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pelo deSroenle que o aditivo fol encaminhado pela área
demandante, qua, í)o r.âss, já havia sido transf.€rida para a AR§EC {Agência
Reguladora do §erviços Públicos Delegados de üuiabá): relatou acreditar que foi a
ARS§Ç, em conjunlo eom â êmpresâ, que enviou o modelo do aditivo para a
procuradoria emÊtir um parec6r, expti*ando quê o aditivo t[nlra corno objetivo principaâ
alterar a garantia do contralo. sem incluir outras mudanças signiÍicativas; detalhou que
ü procÊsso de aniiiise do aditivo pessCIu pela comlssáo dc licitaçâo antes de chegar á
procuradoria. ondo ernitiu CI parecer sobre a minuta; rassaflou que, mom*nto,

deslumprimento de obrigações; mencÍonou quÊ.
estaciCInámffi h avia começado.

vü engâno, a
B â emBresa demonstrava reçein

em iniciar oe investimentü§, âpêsar de já ter realizado a demoliçáo do Mersadc
Munícipal, o q{"Je üerCIu Çustos elevados- princlpalmento oÕm o dsscarte de resícluos;
concluiu quê ô aditivo foiencaminlrado apenas para ser analisado, ççrn gg.Ê,hq.u"yeçse
qualquer in dei u[*ridildes ou

íl que corno o depoente tinha

Ressaltou que, naquele momento, a cobrança pelo uso das vagas de estacionamento

rotativo ainda não havia sido iniciada, e que a empresa demonstrava certa insegurança

em iniciar os investimentos estruturais, apesar de já ter arcado com custos significativos,

inclusive relativos a demolição do antigo Mercado Municipal.

Sobre a arrecadação oriunda do estacionamento rotativo, informou que os valores pagos

pelos usuários seriam destinados a uma conta vinculada ao Município, sendo que,

havendo deficit entre a receita arrecadada e os custos contratualmente assumidos,

caberia ao Município complementar a diferença, conforme previsão contratual. Segue o

print:

ou da empresâ. Sendo respondido pelo depoente^gryi qêr
mencionou que em div*raas ocasiÕes, â êmprssâ entrou em ccntals ceim ele para

s prefeitura precisava *alocar a mais. Com a palavra o depoente respondeu quÉ erã
issü, a qué 0

a palavra a voreadora Mayra l-eáo questionou cr

seâ pârá a qual o dinheirc era deylsitado erâ especÍfica apena$ pârã
çs valores provenientes do astscionamento rçtativo. Sendo respondldo pr*tro depcen[e

ue se não
e qLle na época para di*eutir essa questáo; r*ssaltou
que a co*ta era exclusivá pârâ essa finatidade, mesmo estando em nôíÍr€ dr: munícípio
de Çuiabá; explicou qr*e dessa forma. era possívet *aber ooms a arrecadaçáo fcri feita,

Por fim, o Procurador destacou que, ao seu ver, a cobrança pelo estacionamen

rotativo representava uma forma legítima de contrapartida ao in
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voltado à construção do novo Mercado Municipal e à revitalização do centro historico,

considerando tais obras benéficas ao interesse público. Contudo, absteve-se de afirmar

a existência de eventual desvio de finalidade, irregularidade ou deturpação nos atos

praticados, por não dispor, naquele momento, de elementos concretos que

sustentassem taljuízo. Segue o print:

se vía vrintagá* para s municÍpiorie Cuiabá Resse contrato. b"rüo re*pondido pelo
depoentr quo sím, relatands que comÕ advogado da prefeitura, não poderia analisar
a situação sem ler participado das discussÕes int*rnas; ressaltou que, peAnpptr.rlcntq,
OO§tavA do pstecinnampntn rntalivn, rT1&s que falava pOr si; menciOnOu que
camproendia que a arecãdsç§o do

do rnercado

ôu no prore§so. No
que náo poderi* afirmar *e houve
uso da paÍavra o presidente Rarralli

t{i*tÍgnnr r : f,sha e{a alara:c â .i.tlexdiean}n nne nqrla rln m' 'il-- naF'r^ x

3.2. Oitiva do Fiscal do Contrato de Concessão Clovis Gonçalves de Oliveira em

2710212025.

Li n k do vídeo: h ttps ://www. youtu be. com/watch ?v= BqWOu Dd uewc

O Senhor Clovis Gonçalves de Oliveira prestou depoimento, onde falou como ocorreu a

nomeação de fiscal do contrato de concessão da CS Mobi.

Em suas declarações, prestadas perante esta Comissão Parlamentar de lnquérito, o

servidor Clovis Gonçalves de Oliveira, designado como fiscal do contrato de Parceria

Público-Privada, afirmou, de maneira clara e objetiva, que exerceu a função por um

período bastante breve, e que não tinha sequer ciência formal de sua designação como

fiscal do referido contrato, tendo tomado conhecimento da nomeação apenas de forma

indireta e posteriormente.

Reconheceu ainda que não possuía experiência prévia com contratos de Parceria
I

Público-Privada (PPP), o que, segundo seu proprio relato, o deixou inseguro quanto à

sua capacidade técnica para desempenhar adequadamente as atribuiçoes inerentes à

função de fiscalização contratual. Por esse motivo, destacou que

condições de realizar a função com a devida segurança jurídica e técn nt:

§

se sentia

15Autenticar documento em https://legislativo.camaracuiaba.mt.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3100350031003100330035003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



parucrpação ne§§a

ESTADO DE MATO GROSSO

cÂrunne MUNTcTPAL oe cunsÁ
CPI DO ESTACIONAMENTO ROTATIVO

nrsoluçÃo oo2 DE 10 FEVERETRo DE 2o2s
Lr-t, i-or cont6otü0 ô u§ü 0á pâtãvra ao oeí}Õeí}Ie, CI quâl

curnprimenlou a tcdos; üpô§, se identificou corno auditor fiscãl do municipia de
Çuiabii, explicor.r que atuou como fiacaldo çontrato por urn período rnuito çurtç, da 2.9

ftq s?HqF,fB,f 1s do g,.utubtiUg,%3023; re
cürno fiscal do cCIntrato, pois Íoi indicaclo iníeialmentr para auxiliar oorn questoes
lribultárias ralacionadas ao rúntreta, a pedida do seçretário de Planejarnento, em
dozombro de 2022; retatou qu€ nü entanto, ao.foi charnads, gtrE,#tuarg[p#"y,#Í}}snl$
ery ,a$gs,tp ftÍ{,,,,F$lprn,hf§.dÊ 2023: çontou que, âo participar de uma reuniáo na
$eçrelaria de Âgricultura, doscobriu que era o fiscal do contrato. algo que ela náo tínha
conhecimento prévio;
PrluA*rS .{8FÍr,r .übras
pârâ êxerÇer a funçâo
funcionaüâm êrn ôütis§lú gare§, onde geralmente havia ur"na estrutura específica para
gerenciar Õs§es,üontratôs, ligada *o gebinete do prefeito üu ü sÊrrstatias como a de
Governo ou Planejamento: afirmou ue havia cornuniçado ao

cidede de , mas que tuar §ua
sâ a,â E üêntrâtú tfnsfe.rld*.s perâ â AH§ÉC {Agência

Questionado sobre o conteúdo do contrato, afirmou que não se sentia confortável para

emitir juízo de valor conclusivo acerca de sua regularidade, porém não identificaram, em

sua breve atuação, anormalidades gritantes ou aparentes ilegalidades ("aberrações").

Segue o print:

objetos do contrato; ressal{ou qur, &o v,eriíicar a legislaçáo da PPP, eonstatou que ã
existência de múltiplos objetos era p*rrnitida e não representava ineEularidada:
afirrnou não
* urY] que deÍiniu a base do projeto a ser

o; iluÊ 0 geralmente apresentava mals de um rnodelo, caber"rdo
à administraÇáo escolher um. definir seu valor e abrira licitação pâra que as empresãs
epresentern proposta ; pontuou nâo ider:tificeil ânoÍrnálÍdades ou ahe
csntrato; sal*entou qUÊ pô§su

§Fl!- . _

relerêncta oe cu§to§ pará a gestáo de *staeionamento rotativo ern uma caprtal nem
pârâ a construçáo de um nrercado de çr**c** pôítê. Com a palavru o relator DiNernário

No tocante à operacionalização financeira da parceria, relatou que existia uma conta de

arrecadação sob titularidade do Município, por meio da qual eram concentradas as

receitas advindas do estacionamento rotativo. Esclareceu que o sistema previa, ainda, a

existência de duas contas vinculadas: uma denominada conta garantia e outra

pertencente à concessionária privada, ambas integradas ao fluxo operacional d

contrato.

lnformou que, caso os valores arrecadados não fossem suficientes para cobrir

encargos financeiros pactuados, caberia ao Município suple men ç4,a

16

OU

de chogou a est{-idar o úüíT'tô 6§
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conforme previsão contratual. Apontou, inclusive, que havia previsão de garantia

suplementar pelo Fundo de Garantia da Parceria (FUNGEP), mas que, à época, o

referido fundo não dispunha de patrimônio suficiente para honrar os compromissos

assumidos, o que potencializava os riscos fiscais do contrato. Segue o print:

pâgamdnto oü*iàtâll7ar lr*cálaàça*" ss*&d-iê.§pôí1#isd pêlCI d6p§snte rtue neo twvs a 'l

cpsrtunidüde de íis*atÍ:ar * coniratu, pois a ê{"ftprÊsâ nâo estava realizsndo ás sbrâ§
e implantações neç*ssiirias rl*vuIo à Ísltô de rtçebirnentoi rfiêncionou que o sistemê
de conta vinculada orevia uíná contü de grrgcâclaeáo onde as tariías crarn
Agüq§l Questi
anteriormenie êfir oulrô dopoínrento. §end* r*spondido peto depo*nte que stnn, elem *
sistsmâ dê Çontâs dô fürltrôlo nâo *e lretôvfl <Je uma úniça conta, mas de um conlunto
çle cçntas intsr{iüffdesi
r§üur$üs respondeu qu*

(} pâfê üp*rêí nô , ínas p0§teríeirn'l*:nte
foi transferido pêr,â o Eanro d* §ra*il, reeaaltârdc guo dontro deç*e ristsma. havile
lsmbúfi [,mâ cônt& garanti* e uffiâ c$nlâ dâ eoncõssiofiári*, arnbas vin*u]adac;

I;ier:ta ? sl* 'íl

erplicou que, ê$l um día esperlfi*c, o dinhelrq arresadedo nã üüflls de arecadaç*o
era automatíçemente tran*f*rido É*râ â **n*essioRáriâ, ü*ní{rnte erlipuladr: nn
aontrato; d[sc*rrendo que sa nâo houvpssÉ rcc&irsos sufiÇientes na conta de
ãírecâoaçao, o munrciplo devenâ complemsfitar o vâloí: oonlou que ca§o s ífiun,crpro
nâo c*mplernentasse, o valor gra retiradoja çq,g.lagAgg1úiüreÍatou qus, no enâanto,
lmnlígârántÍô pr€osâya Ínênter um valor mÍnim* coÍno gârantiâ : mentiono$ que s
si*terna previa a garanlis dç F[Jf{Gf;F {Fundo da Garantia de *mpreendirnentçs
Públicos), rna$ ô f UNGEP nâo trnha patrimônio suíicienle, o quê geíou a necessrda<le
oe resorver e peíÍnltlf u$ pausrugnlos,
de*tac<lu ç{us, durrantê êsss í}rú*§ssô, â sssláü dg **Rtrato kri trarrsfer,iela pnr* a
ARSãO {Âgáncia ftegu}adora de §ervFços Fúblieos Detogad*s de, i}uist}â}, * eltl
cJaixou de prester ço*sult*ria or auxiiio, iá que a rasponsabilidade *aiu da Seçre{ana

Tais declaraçoes reforçam a necessidade de apuração técnica aprofundada acerca da

efetividade da fiscalização contratual, da capacidade real do ente garantidor (FUNGEP)

e da transparência na execução financeira da PPP, especialmente no que tange à

utilização dos recursos públicos e à assunção de obrigaçoes que podem comprometer o

erário municipal por décadas.

Principais pontos do depoimento:

O fiscal de contrato relatou que nem sabia que foi designado/nomeado fiscal

do contrato da concessão administrativa firmado com a concessionária CS

o

Mobi:
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"Foi bem estranho, eu faço parte do Comitê de lnvestimento do Cuiabá Prev

e eu tinha um colega que faz parte da secretaria municipal de Planejamento,

e ele me disse: Clovis, me nomearam fiscal suplente do contrato do

estacionamento rotativo. Eu comentei com ele que esse conúato é muito

complicado, que o secretário de planejamento não teve do dele. Ai ele me

disse; Ué! Como você está falando ísso? Você é o fiscal, você é o titular! E

eu respondi: Eu? Itlisso fui ver a portaria com a minha nomeação".

o O citado fiscal admitiu no depoimento que não tinha experiência com Parceria

Publico Privada, obras ou estacionamento rotativo. E por isso se sentiu sem

condiçÕes para exercer a função de fiscal.

3.3. Oitiva do Gestor do Contrato de Concessão Delvan Rosa Parreira Junior em

2710212025.

Li n k do vídeo: h ttps : //www. you tu be. comlwatch ?v=B-q WluQduqWç

Em depoimento prestado perante esta Comissão Parlamentar de lnquérito, o servidor

Delvan Rosa Parreira Júnior, inicialmente nomeado como fiscal do contrato de Parceria

Público-Privada, relatou que permaneceu por breve período na funçã0, sendo

posteriormente substituído pelo servidor Clóvis Gonçalves de Oliveira.

Segundo seu relato, à época de sua designação não havia movimentação significativa

nas fases iniciais do contrato, tampouco as contas vinculadas à sua execução haviam

sido formalmente criadas, o que indicava uma situação de estagnação contratual. Seg

o print:

ue
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relaçáo á execuçâo do contrato. Questioncu se claborou *flgum relatôria e apresentou
ao secretário da pasta. Questionou cômo foi o trabalha desenvolvido pelo depoente.
§ends resp*ndidCI pelo dqpoente que nessa época, ainda não havia movimensgp
§ iff ,fr iÍiq?t iva, n sln-ngsryre- a§_§pntep rgl,qpi p,nÊd? r,, pdffi1§fe 

=ri*,agiu de forma diligente e oficiou ã con*es$ionária pêra que ela fornecesse
informaçÔes ao mmitÉ gestor sobrs o andamento do contrato; mer*cionou que havÍa
um ofício enviado por ela É umâ resposta da concessionária, que enviou urn

P:iginu I dr 5

Chamou especial atenção ao fato de que o contrato, naquele momento, permaneceu por

aproximadamente oito meses sem gestor ou fiscal formalmente atuando, o que

comprometeu a adequada supervisão das obrigações pactuadas e dificultou a adoção

de providências administrativas mínimas, inclusive quanto à viabilidade de cobrança

pelo uso do estacionamento rotativo, Destacou que nem mesmo havia conta ativa para

receber os valores provenientes da arrecadaçã0. Segue o print:

cornpêndio com lodas as *o,?unicaçôes e documentos tt'amitados dr.lrante eçse
período; reã§âltarJ-fiuÊ-CI,*GÍlslffitq.fifinu,ff nlÊ§,fE sam Effi,mÍnf nrr risnel, e quando ete íoi
nomêadÕ, fez questáo de buscar informaçÕes sohre o que havia acontecido ne$se
inler:va[o. Questionou sÇ nesse ternpo que ficou ÊÊrfi gê§tür e fiscal, o estacíonaíÍxeflto
rotativo estava sendo cohrado da §endo respondido pelo depoente que

nâo axÍetiam" Ouestionou sê nessír
Án^^^ -É-

Além disso, relatou que houve um processo de desmobilização dos antigos

permissionários do Mercado Municipal, os quais, segundo ele, contribuíram com

informações e dados necessários ao cadastro junto à concessionária privada, cadastro

este necessário para que pudessem ter acesso ao benefício do auxílio-aluguel.
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pudesse tor no conlralo.
seguintes perguntãs: questior:ou o depoenÍe

sobre â desmobillaaçáo e a retiraela dos perrnissionáríos do mer*ado, solicitando as
dstas em que isso ocoÍreu; tambêm pêrguntou se tinha informaçóes sobre o
recebimento rÍo auxílio aluguel. visto que este estava vinculado ao contrato;
rlemonstrou intgresse nâ tra*siçâo da ça{da dos pormlssionários e Êü
acompanhamenlo do ÍnÍcio do recebimento do auxílío aluguel, questionando se
participou desse prBte§§o o se pussuía assâs iníormaçôe* pâr* co,Tlpârtilhar corr: e
essa CPL Senrto respondido pelo depoenle que que houveram reuniôes entre os
permissíonários e a Secretaria de Agricultura, com a pârtiÇipsÇá,o do vereador
Dilemário Alencar; detalheu quô ús perrnissÍonáriçs saÍram do prédio pãra qu*
pudesse ser entrêsue à concessionária; relatãndo quÊ a As*ociaçâo dos
Permissionários, rapresontâda pelo senhor Bastião, indicou os nÕmas daqueles que
estavam aptos a reçeber o auxílio-aluguef, priorizando os permissionários mais
antÍqCIs É que realmentê tinhane permlssão para âtuâr no local; ressalk:u que ü
pâsamÊntô do auxÍlÍo-aluguel era pago peÍa concessionária , confonne dslábelecida

:o_::nlt?to; af,môu que, âlá onde sabia, o§ pagamÊntos estiâvarn em çlia" pois aincta

lnformou ainda que o referido auxílio-aluguel era custeado diretamente pela

concessionária, conforme previsto contratualmente, durante o período de transição e

reconstrução do Mercado Municipal.

Tais informações revelam fragilidades significativas na fase inicial de execução

contratual, notadamente quanto à ausência de fiscalização efetiva, à inércia

administrativa e à necessidade de maior controle e acompanhamento por parte do Poder

Público, especialmente diante dos encargos financeiros.

Principal ponto do depoimento

No depoimento do senhor Delvan Rosa Parreira Junior, que atuou como

gestor do contrato assinado entre a Secretaria Municipal de Agricultura,

Trabalho e Desenvolvimento Econômico e a ConcessionáriaCS MOBI

CUIABA SPE S/A, relatou que:

"O contrato da concessão administrativa firmado

CS Mobi ficou oito meses sem gestor ou fiscal".

3.4. Oitiva do Representante da CS Mobi Kenon Mendes de Oliveira em

o

com a concessionária

t
Link do vídeo: h ttos //www voutu be.comlwatch?v=RxUun XRae6F
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época náo houve a relírada dos permissionários dç mercado- Sendo respondido pelo
dopoente de urn equipamerrto público sob

em que auxiliou nssse pft)§esso"
nâo corno g6§tor, mas çon{ribuindo

a
as
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A empresa CSI MOBI, representada pelo Senhor Kenon Mendes de Oliveira, prestou

depoimento à Comissão Parlamentar de lnquérito, em 2010312025, no qual informou, de

forma resumida, que o projeto em execução contemplaria diversas melhorias urbanas,

tais como: calçadas acessíveis, calçadões, piso podotátil, painéis informativos, pontos

de ônibus, bancos de praças, academias ao ar livre, a construção do novo mercado

municipal e a implantação do sistema de estacionamento rotativo.

Acrescentou que, embora o contrato previsse um prazo estendido para conclusão das

obras, a empresa estabeleceu como meta interna a finalizaçào da requalificação das

vias públicas e a instalação do mobiliário urbano até dezembro do referido exercício.

Em relação ao novo mercado municipal, destacou que sua entrega ocorreria quase dois

anos antes do prazo contratual, resultado do compromisso assumido pela empresa com

a cidade e com a nova gestão municipal. Por fim, mencionou que o processo de

obtenção das licenças necessárias para a execução do pro.yeto demandou cerca de um

ano e meio. Segue o print:

a }}Pli. d*$Íà.tãrxlü quê o Contrâlo tlntrr,§ oufáçáü 0* "lU an0§ Ê Brs 011Íl{Jrír(, q!Írr quúlr u

blocos drstinlgg cle ObraS ê opcraçc.es que se Çoí1êÊtâYam entte s! requaliÍicaçào

uÍbana, estacionarnerrtô rslâti,vü, r&roÍlslruüáü do Mercado Mun?cipel e srrbstítuíçá*
dô mohiliário çrbann. lnÍosrnru tilê á PPP visava rnelhorAr * q*alldade de vida e A

msbi§idaCe nô (*ntrÍ* histôrics e cofnercral rie euiabá; d'is*e que os elçnrentos do
prajeto inqlaiam ÇalçâSâS ac**slveÊs, calçadÔes. piso potJcit*til, paÍnÉis iníormativ§s,
pontO* de ànibus, banc*:s de praça, arad*n:ías, § nÊYo rnarcad$ ê $ &&feÇion§mentü

i:lt i:o t ry.1y, ^s"y3,' ry{rut1Ia .* r 1li i? 11 : ::^ TTr:t-3^* :: i, 3:, i

estacio*árRentú râtetivü já *stâva s*mrleâamenlê É,H çper§ção; ap**lou que a

çaneessíonárí,s
rneÉlÍÔ q$ê 0 píazo

Êti.a13
*çolreri* {rfn cGTlprornÉ§G

relstou que, elurârrte a

uiEíta da CFI no di* anterisr, fnra po**ivel obt*rvar o riknn au*lsrgdo dag obras. o

que demonstrâvâ ü *m,ne.nh$ tâ 3Tf3::: lTtilÍ-1"-rr1:11"^Ji: ":u,1:

Diante dos elementos colhidos, revela-se imprescindível a manutenção da fiscalização e

do acompanhamento contínuo por parte dos vereadores desta Câmara Municipal de

Cuiabá. Restou evidente que o contrato em questão impoe diversas obrigações

contratuais à empresa contratada, as quais se estendem ao longo de

vigência,

P l

e

a
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Trata-se de ajuste de natureza complexa e de longa duração, cujo cumprimento exige

monitoramento permanente, sob pena de comprometer o interesse público, a efetividade

dos serviços e a regular aplicação dos recursos envolvidos. A atuação diligente do

Poder Legislativo, portanto, é medida que se impoe para garantir a adequada execução

contratual e a observância dos princípios da legalidade, eficiência e supremacia do

interesse público,

AIém disso, os principais pontos do depoimento foram:

. Sobre o valor das contraprestações pagas pelo município, Kenon Mendes de

Oliveira disse:

"O valor é justo considerando o investimento realizado e os riscos

assumidos peío consórcio. EsÍamos revitalizando um patrimônio histórico

da cidade".

. Quando confrontado sobre a exploração das receitas acessorias sem

compartilhamento com o município Kenon Mendes de Oliveira disse:

"O contrato não prevê compartilhamento dessas receitas.lsso foi acordado

na modelagem econômica do projeto".

o Kenon Mendes de Oliveira foi questionado sobre o atraso nas obras do

Mercado Municipal e respondeu:

" E nf r entam os desa f i o s téc n i cos n ão prevÍsÍos i n i ci al m ente, m a s esÍamos

compromeÍidos com a entrega da obra dentro do novo cronograma".

. Sobre os valores cobrados dos permissionários para retorno ao Me

Municipal, Kenon Mendes de Oliveira disse:

"Os valores refletem a realidade do mercado imobiliário

de manutenção de um espaço moderno e revitalizado".

cusÍos

22D
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QuesÍionado de comojustificar que o município paga mais de R$ 1,1 milhão

por mês à concessionária, que ainda explora comercialmente os bens

públicos sem compartilhar as receitas, Kenon irlendes de Oliveira respondeu:

'Essa foi â modelagem aprovada no processo licitatório. Estamos apenas

cumprindo o contrato".

. Quando questionado sobre as obras de calçadas em desacordo com a

legislação municipal, Kenon Mendes de Oliveira disse:

'§eguÍmos o projeto aprovado pela prefeitura. Se há desconformidades,

esÍamos abertos a corrigi-las".

. Questionado sobre os planos de expansão para 6.000 vagas no

estacionamento rotativo, Kenon Mendes de Oliveira afirmou:

"A expansão está prevista no plano de negocios e será implementada

gradualmente, conforme a demanda".

. Sobre o atraso nas obras do Mercado Municipal Kenon Mendes de Oliveira

declarou:

"Hottve imprevistos técnicos guejusúificam o atraso, mas esúamos

compromeÍídos com a entrega da obra".

o Kenon Mendes de Oliveira negou que haja desequilíbrio econômico-financeiro

no contrato dizendo:

"O contrato foi modelado de forma a garantir o equilíbrio entre as parÍes".

. Quando questionado sobre as condições para retorno dos permiss

Kenon Mendes de Oliveira, respondeu:

"Os valores de aluguel refletem o mercado atual e os ínvestimentos

realizados na revitalização do espaço."
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3.5. Oitiva da Secretária de Mobilidade Urbana, Regivania Alves em2710312025.

Li n k do vídeo: h ttps . //www. vo utu be. corn/wa tch ?v= IXN I qVox I\4 Os

A Secretária de Mobilidade Urbana Regivania Alves prestou depoimento sobre a

operação do estacionamento rotativo e a fiscalização do contrato.

Em27 de março de2025, a Comissão Parlamentar de lnquérito ouviu os servidores da

Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana (SEMOB), os quais prestaram

esclarecimentos, que citamos resumidamente, sobre o procedimento deaplicação de

multas no âmbito do contrato com a empresa CSI MOBI.

lnformaram que, inicialmente, a fiscalização é realizada pela propria empresa CSI MOBI,

Vencido o prazo de tolerância, os registros de infração são encaminhados ao setor de

multas da SEMOB, que realiza a validação do auto de infração. Segue o print:

trãmite #ArA ftplirãçâo da rnulta q§êrllo A0 nao pag&rT!énl0 CIS {.,§§ ot vel$a' }r

Secremria Oo l,tuniitpo respondeu, iniçialrnenie, q'iLq, fiqçÊliáflcáo seria teitÇ p**.Ü

"fr§Idll$ que seriâ um vaiculo quê pâssâ. íaz a leitura das PaÇaÊ, B c p€sslrà rérra

Foi esclarecido que há uma tolerância de 10 (dez) minutos para o uso das vagas

rotativas. Apos esse período, o usuário dispõe de um Wazo de 7 (sete) dias para

regularização junto à CSI MOBI. Ultrapassado esse ptazo, a empresa encaminha à

SEMOB as informações referentes à infraçã0, incluindo a identificação da placa do

veículo, para a devida formalização da penalidade, Segue o print:

alé çete dia* para s pagmrentü" ve*cido E§se prsuú,
de ffullás d* SEt'.'lOB (f

eÊeícá , c v*lor dçsta e a sobrç ;r
aplicir@* da irÍr*çfro proprianrenle dita a Adçlfç Batista Junior" Em sue fala, o
Âg*nte de Trónsi{ú õürádesei, * *pcrluniclad* e respondeu qtle . Êrimêirâítsntê, ê

valor da hora (lt$feita unm rnulta adrninishãliva que Çorrespomde a Sâ* vsffi§ s
34.ü0}, que é charnada de TPU {"taxa de pôs'uiilieaçáo'} p+la *ntpresa da
fiscalie*çãt:. a*rn:*ndo que **isliria um tle
,*quel* a S§htüE a

Ç§m a Ê fotos du veir:olç: e a
pa*ir desae monwnta é prncessada eÍetivamrnte a lnfração "§rave" cuia multa seria

b

de R$ 1§5,üü por estasiÇnsmsnto irrsgulãr aonde é resulançntado. Ainda

24Autenticar documento em https://legislativo.camaracuiaba.mt.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3100350031003100330035003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



ESTADO DE MATO GROSSO

cÂruenn MUNTcTPAL oe cuneÁ
CPI DO ESTACIONAMENTO ROTATIVO

nrsoluçÃo oo2 DE 10 FEVERETRo DE 2o2s

Ainda durante a oitiva, os servidores asseguraram que está prevista a readequação das

vagas de estacionamento rotativo, a fim de atender melhor à demanda e à rotatividade.

Ademais, foi sugerida a criação de um grupo de estudos com o objetivo de analisar a

possibilidade de implantação de novas vagas em locais de grande circulação de

pessoas, promovendo maior eficiência na utilização do espaço urbano. Segue o Print:

Êoín ã palaura, c»npÍenrenbuu e fuls da §ecrekiria do Êxecutivo, acerca da
eomplexidade de*se ç*ntrato ,a166nislrati.ro. bern coÍfió l*§erj crlüças çoncernentês
às dr*podç**S de algumar da* vagas" Ralcrxndei â palawa, a Secretária RegÊvânia

Alv*s {:ortcçrrJÚu *üerüü des*6 t'JllinK ponto. cita*do coÊlô êxêmplo. vaga* pr6xlrm*
a clínicas de tratâmeíltos, onde rnáes ierlám prohlernaa Ênr ter g$B pôgãr poÍ *$§*,
estác*úr]áí?le{ttô por depender do u§o rB§$rr€ntê, csncluindo qL,rê êm §{râ

:!rrt':t'l*:-, ::.:

*mbarqu*Jdesembarque elc. A Secretária ReEivénáa Alves, em §ua fala, respt:ndeu
que será criarJo um grupo rle tra*alho com algurnas indieêiçÕs* d#s pãrlãín§ntares,
podondo apÇntar as áreas conrercials; qj'l* + erarbarque e desenr&arqtt* porl*l ser
solicitado p*r cu*ilquert ÊêS$$à ê q$É, §s§€s asÊaÇs$. Serf,* vXgOA Saía {jso çratuito.
srndp sstas "úeniís da vaga "paga' gela 'üSà,?OB"";

qU§ parâ â
esEes iqcais ondg seriartt ou *ão pârâ t read*Ptação das vagas

Restou evidenciada a necessidade de aprimoramento na comunicação das informações

aos usuários, notadamente no que se refere ao prazo de tolerância para utilização das

vagas e ao período disponível para adimplemento voluntário antes da formalizaçáo da

penalidade admin istrativa.

Além disso, os principais pontos do depoimento foram:

a Questionada sobre a fiscalização do contrato da CS Mobi, a Secretária

Regivania Alves disse:

"A Semob não tem estrutura adequada para fiscalizar efetivamente Íodas

as obrigaçoes da concessionária.Iemos apenas doís fiscaís deslgnados

para todo o contrato".

Sobre as reclamações dos usuários, a Secretária Regivania Alves admitiu:

"Recebemos diversas reclamaçoes sobre o funcionamento do

a

a falta de sinalização adequada e a abordagem dos orientadores, mas
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. A secretária Regivania Alves foi questionada do por que da população não

teracesso em tempo real à ocupação das vagas do estacionamento rotativo e

à arrecadaçã0, pois isso deveria ser público e transparente.Á Secretária

respondeu:

"O contrato não prevê essa úran sparência, o que dificulta o controle

social",

3.6 Oitivas dos Antigos Permissionários do Mercado Municipal em 0310412025.

Li nk do vídeo: https :i/www. voutu be. com/watch ?v= LtS kj m F bq-q

Os antigos permissionários do Mercado Municipal Miguel Sutil prestaram depoimento

emocionado sobre a situação enfrentada apos a concessã0.

No tocante ao depoimento do Sr. Sebastião Freitas de Paulo, representante da

Associação dos Permissionários do Mercado Municipal, restou consignado que houve

falha significativa na comunicação institucional por parte tanto da concessionária quanto

do Poder Público, os quais, segundo afirmou, não prestaram informaçÕes claras,

completas ou tempestivas aos antigos ocupantes do mercado.

Ressaltou que não houve planejamento definitivo e que somente em novembro de 2024

foi chamado para tomar ciência dos valores propostos paru o retorno dos

permissionários, ocasião em que lhe foi informado que o valor de locação proposto

variaria entre R$ 90,00 e R$ 100,00 por metro quadrado, acrescido de R$ 80,00 a título

de taxa condominial, além de uma denominada "taxa de premiação".

Apontou que, por outro lado, o auxílio-aluguel atualmente disponibilizado pela

concessionária corresponde ao valor de R$ 35,00 por metro quadrado, com um piso

mínimo de R$ 1.200,00, mesmo para boxes de pequenas dimensões 0

\
§,

e evidencia
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não Íemos mecanismos eficientes para cobrar melhorias da

concessionária".
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segundo ele, um descompasso entre o benefício temporário e os custos permanentes

projetados para ocupação futura,

Neste cenário, afirmou que os valores propostos inviabilizam o retorno dos antigos

permissionários ao novo mercado, constituindo verdadeira barreira econômica de

acesso, incompatível com os objetivos sociais do projeto. Segue o print:

vuvMsHqu . rLrluJ uç

Paulo. Ato çontlnuu, agradeceu o depoente peNâ presençü" Em segr.rida, o depoents
foi convidado para faaer suas conslderaçÕes iníciais, o qual çurnprinnentou a todos;
apÕ§- reuelou quê eÍs um an{igo permissionário do Marcado Municipal, relator.r que foi
convocsdo para particiçsar da CPI e íalar sobre a siÍuação dos permissionários;
explicou que, em várias reuniÕes e ar.rdiênçian püblicas, os permissionários cobraram
da Ç§ Mobi e do secretÉri urna estimativa dos valorea que eeriam cobr*dos co,!-nç
alugu*l apús a conçlusáo das obraç do Mercado ldunieipa!, mas .êm

1! Ías rÉ üs
quÊ quÉ sômenle em

novem do ano ü§ ualrnente e
0s ü§ refl

mffrs e uma Xâ
em I'rio

especialmente para poquenos cr:mercíantês qüs atuavam no rnercado; destacou que,
durante as reunióes, havia sido acordado um auxilio-al el de 35
por metro quadrado, rüffi um valor rnínimo rêâts hoxeç

§§ronâflü§ âü

quÊi na§ reu g a(]§
o e escçlher seus espâços anles de oulros

comereiante§, mâs es vãlçres tornavam ; defe*deu qr.re
fosse estabel

u ç U§O pa vra 0 esclareÇeu quê, nãs n*goci*çôas e
sobre o âssunto, o va[or rnédis de indenüzaçâa recebido girava êÍn torno dê

ft$ 1,200,CIü (mit e durentos reais), com relatos do depoente de valores entre R$
2"OüCI,00 tclois mil reais) e R$ 3,0CI0.0ü (tr&s rnil reais); destscou qt,e a perspeetiva er*
{trtj# o aluguel Budesçe *hegar a vafores entrre R$ Í 1,ü00,0CI (onre mil reais) e R§
10.S$0,0CI (dez milre*is) Í]ara ãs l*.|as. Com a palavra o depoente çletalhr:u qu* o valor
ntínimo de auxílio-aluquel recebido palos permissionários era de Í.2ü0 (mil e
duzentos) reÊis, enquanto as permissionários com boxes maiores recebiam 35 (trinta
e cincoi reais p*r rnetrc quadrado; retatçu quê nü seu câ§o, que tinha urn box de 100
metrçs quadrados, o auxílio-aluguel era da 3.500 {três mil e quinhento*} reais; relateu
que no êiltânlo, leria qua pasaÍ 11.000 (onze n'lil) reaia de aluguol, r'nais 80 {oitenta}
reais por metro quadrado de taxa de condomÍnio, rcsultando ern 8"CI00 (oito mil) re*i*,

Diante disso, defendeu a necessidade de fixação de um valor de mercado justo,

proporcional e acessível, capaz de garantir o retorno dos comerciantes historicamente

estabelecidos no local, sob pena de sua exclusão definitiva do espaço públ

rn

e

requalificado, o que representaria uma forma indireta de remoção
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em desacordo com os princípios da isonomia, função social da cidade e justiça

distributiva.

AIém disso, os principais pontos dos depoimentos foram:

. Maria da Silva, permissionáriahá 35 anos, declarou:

"Trabalhamos por décadas no mercado e agora querem nos expulsar com

valores ímpossívers de pagar. É uma forma de nos tirar sem dizer

diretamente".

. João Pereira, permissionário há 28 anos, declarou:

"lVós prometeram prioridade na volta ao mercado, mas com esses valores é

rmpossível. Estamo.s sendo excluídos do local que ajudamos a construir".

. Ana Souza, artesã com mais de 30 anos de trabalho no mercado, declarou::

"Perdi minha fonte de renda e agora não tenho como voltar. Estão

destruindo nossa historia enossa culfitra".

. Os permissionários expressaram grande preocupação com as condições

propostas pela CS Mobi para o retorno ao novo mercado, considerando-as

financeiramente inviáveis.

. Os custos apresentados pela concessionária incluem:

. Aluguel entre R$ 90 e R$ 110 por metro quadrado

. Taxa de "luva" (pagamento de ponto comercial) de R$ 500 por metro

quadrado

. Altas taxas de condomínio e outras cobranças adicionais

Restou inequívoca a necessidade de atuação proativa e firme dos vereadores desta

Casa Legislativa, a fim de assegurar a efetiva defesa dos direitos dos permissionários,

sobretudo no que tange ao direito à escolha do local de instalação de seus

comércios, à adoção de valores acessíveis e diferenciados aos
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e ao fortalecimento de políticas públicas de incentivo e inclusão econômica no âmbito do

mercado municipal,

lgualmente, impõe-se a exigência de postura mais diligente, sensível e transparente por

parte da empresa CSI MOBI na condução da relação com os permissionários, pautada

pelos princípios da dignidade da pessoa humana, função social do comércio popular e

respeito aos compromissos assumidos contratualmente com o poder público e com a

coletividade,

3.7. Oitivas dos Representantes do Comércio em 2010512025.

Link do vídeo: https://www.voutube.com/live/idnd0epzPiU?si=SOIT5olZDBb6EBnC

O presidente da Câmara de Dirigentes Legistas de Cuiabá Valdir Adão Macagnan Júnior

prestou depoimento relatando a visão dos comerciantes em relação ao estacionamento

rotativo.

Participaram também das oitivas o senhor Sergio Ricardo Antunes, presidente do

SINCOTEC e o senhor Jodeon Sampaio Filho.

Principais pontos dos depoimentos:

. O presidente do CDL Cuiabá disse que os comerciantes sempre

defenderam o estacionamento rotativo por entender que criava

oportunidades de vagas na cidade.

. Valdir Adão Macagnan Júnior apontou quê o projeto original de

revitalização da CS Mobi não contemplou algumas ruas do centro

histórico que são fundamentais para o comercio local, como: calçadões

das ruas Ricardo Franco, Galdino Pimentel, Gandido Mariano e Campo

Grande.

Por fim, a última reunião desta Comissão Parlamentar de lnquérito contou com a

participação de representantes do setor lojista de Cuiabá/MT,

§L-vAutenticar documento em https://legislativo.camaracuiaba.mt.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3100350031003100330035003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



ESTADO DE MATO GROSSO

cÂMARA MUNTcTPAL DE curABÁ
CPI DO ESTACIONAMENTO ROTATIVO

nesoluçÃo oo2 DE 10 FEVERETRo DE2o2s
presença de membros da Câmara de Dirigentes Lojistas (CDL), do SINDIOPTICAS e do

SINCOTEC.

Os referidos representantes manifestaram o historico pleito da classe comercial pela

implementação do sistema de estacionamento rotativo, o qual é visto como instrumento

indispensável à dinamização do comércio local. Ressaltaram que o sistema cria maior

rotatividade e disponibilidade de vagas no centro da cidade, o que favorece a circulação

de consumidores nas áreas comerciais.

Destacaram, ainda, que o crescimento do comércio via internet tem impactado

negativamente as vendas do varejo tradicional, o que, por consequência, reduz a

arrecadação tributária municipal, especialmente no tocante ao ICMS. Diante desse

cenário, defenderam com veemência a manutenção e o aperfeiçoamento do sistema de

estacionamento rotativo, por entenderem tratar-se de medida estratégica para fomentar

o comércio local e proteger a atividade empresarial de pequeno e médio porte.

Ademais, sublinharam que a facilidade de estacionamento proximo aos

estabelecimentos é altamente valorizada pelos consumidores, influenciando diretamente

no volume de vendas. Por fim, enfatizarum que a cidade de Cuiabá não pode se

consolidar como uma localidade que descumpre contratos regularmente celebrados, sob

pena de abalar sua credibilidade institucional e segurança jurídica perante investidores e

operadores econômicos.

3.8. Oitiva do Ex-Prefeito de Cuiabá Emanuel Pinheiro em 07/07/2025.

Link do vídeo: httos ://www. voutu be. com/l ive/Pwn4 PW7 DaV0?si= s44TemNfDcorBSxo

Na oitiva, o ex-prefeito Emanuel Pinheiro, qual administração firmou o contrato com a

empresa CB Mobi, defendeu a legalidade do contrato e negou

em todo o processo que culminou a contrato de concessão.

Principais pontos do depoimento:

. O ex-prefeito Emanuel Pinheiro relatou:

uer irregularidade

30
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"O contrato seguiu Íodos os trâmites legaís. Não houve qualquer

i rregu I arid ad e n o processo ".

. Questionado sobre a expansão das vagas de estacionamento, o ex-prefeito

respondeu:

"A expansão estava prevista no plano de negocios original e visa atender à

crescenúe demanda da cidade".

. Sobre o impacto para os permissionários do Mercado Municipal, o ex-prefeito

declarou:

"Os permissionários terão prioridade no retorno ao mercado revitalizado,

com condições especíais ".

. Quando confrontado sobre o desequilíbrio financeiro do contrato, o ex-prefeito

disse:

"O contrato foi modelado por especlalísÍas e representa o melhor lnÍeresse

do município".

o O ex-prefeito Emanuel Pinheiro negou conhecimento sobre a falta de

fiscalização adequada do contrato, dizendo:

"A fiscalização é responsabilidade das secretarias competentes, não

diretamente do prefeito".

. Perguntado sobre o porquê promoveu Termo Aditivo que vinculou recursos do

FPM ao contrato de concessão do Estacionamento Rotativo sem aprovação

da Câmara Municipal, o ex-prefeito Emanuel Pinheiro disse:

"Sobre a alteração do fundo garantidor, nego vinculação direta do FPM,

apenas criei uma "trava", sem comprometer o Fundo. Se houvesse

vinculação explicita, a aprovação da Câmara seria necessária".

Mesmo advertido que não poderia mentir em seu de

Estacionamento Rotativo, o ex-prefeito relatou:

a
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"Os pagamentos (contraprestação) para a CS Mobi seriam feitos com

recursos ordinários, ou seja, com a fonte 500 ou 100, não com do FPM".

Entretanto, ficou explicito nas investigaçoes da CPI que o ex-prefeito MENTIU NO

SEU DEPOIMENTO NA CPl, visto que no dia 02 de fevereiro de2024 ele assinou o 10

Termo Aditivo, que substituiu a chamada CONTA GARANTIA para a chamada CONTA

GARANTIA do FPM, que deu o direito da empresa concessionária CS Mobi receber

recursos do Fundo de Participação dos Municípios, o FPM.

Em depoimento à Comissão Parlamentar de lnquérito - CPl, na data de0710712025, o

ex-Prefeito de Cuiabá, Senhor Emanuel Pinheiro, quando perguntado pelo Relator da

CPl, referente a vinculação do FPM como garantidor do contrato, foi categorico em dizer

que, negou a sua vinculação e que criou apenas uma "trava" contratual, segue o print:

baseados na taxa SeÍic. Sobrs a alteraçào dt: fundo garantidor, nêüoíl vtnculaçáo

P8ÉÍírêi 3 de 15

ES?ÂNO DE MATO GROSSO
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direta "do FPM, alegando que spenas sriou uma "trava", sem compíometer o
ffis

fundo- GÍtou que, se houve**e vinculaçáo explicita (ecmc 11* caâÕ ds VLT da
Bahia], a aprovação da Çâmara seria &ecessária. Disre que o* paçamentos
seriam feitos comracrlrso$ ordinári*s (fcnte 5üS çu 100), náo, {o t"PM
,tJ.*lr;, n-**.--áJ--:- --r- 

.l--J- - ---- -r:-----. -!- a--

Em ato continuo, apos ser contestado, o ex-prefeito manteve a sua versão de não

(tx,**.*

ffi

vinculação do FPM, confessando que sabia que precisaria de a

Vereadores. Segue o print:

da Câmara de
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record*va da vinculação. Êm resposta" o ex-prefetto Emanuel Pinheiru
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saber ü gile Õ êx-procurad*r declarou, mas Earantiu gue sua determinação

F,*ffi$H?'=rr,tlff,pors 
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Restou incontroverso que o ex-Prefeito de Cuiabá, Sr. Emanuel Pinheiro, tinha plena

ciência de sua obrigação legal de submeter previamente ao Poder Legislativo a

autorização para vincular recursos do Fundo de Participação dos Municípios (FPM)

como garantia contratual. Não obstante tal exigência normativa optou por firmar contrato

aditivo vinculando o referido fundo, em evidente afronta à legalidade.

Ademais, verifica-se que, em depoimento prestado, o ex-gestor faltou com a verdade,

omitindo a realidade dos fatos, ao mesmo tempo em que agiu de forma consciente em

ato configurador de improbidade administrativa.

3.9. Oitiva do Ex.Secretário de Agricultura, Trabalho e Desenvolvimento

Econômico da Prefeitura Municipal de Cuiabá Francisco Vuolo em 05/09/2025.

Li n k do vídeo: https ://www. youtu be. com/watch ?v=G

O ex-secretário Francisco Vuolo foi questionado sobre sua participação no processo de

construção do contrato de concessão firmado entre a Secretaria Municipal de

Agricultura, Trabalho e Desenvolvimento Econômico da Prefeitura Municipal de Cuiabá e

a Concessionária CS MOBI CUIABA SPE S/A.

Principais pontos do depoimento

. Sobre o impacto do contrato para os permissionários do Mercado Municipal

Miguel Sutil, Francisco Vuolo declarou:

'§empre defendi gue eles deveriam ter prioridade no retorno ao Mercado

revitalizado, mas não participei das negocrações sobre valores de aluguel

ou condições come rciais".

Quando questionado sobre as artesãs que

Municipal, Francisco Vuolo disse:

o no Mercado
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"Ás arÍesãs sáo parte fundamental da identidade cultural de Cuiabá e

deveriam ter condições especiais para retornar ao espaço".

. Perguntado sobre a viabilidade econômica do projeto para os pequenos

comerciantes, Francisco Vuolo respondeu:

"Os valores que esÍou ouvindo agora sáo muito superiores ao que

imaginávamos inicialmente, Isso inviabiliza o retorno dos pequenos

comerciantes".

. Sobre a fiscalização das obras, Francisco Vuolo declarou:

"A fiscalização deveria ser rigorosa para garantir a qualidade da

revitalização e a preseruação das caracterísÍrcas históricas do Mercado".

3.10. Oitiva do Prefeito Abílio Brunini em 24109/2025.

L i n k d o v íd eo : h tt p s, //www, yo u t u be. c o m11i v e1_[f C4 H29ÀOk

O atual Prefeito de Cuiabá Abilio Brunini, a convite dos membros da CPI do

Estacionamento Rotativo, entregou na CPI milhares de copias de documentos do

processo licitatorio que resultou no contrato de concessão assinado entre a Secretaria

de Agricultura, Trabalho e Desenvolvimento Econômico e a CS Mobi. Na oportunidade,

o Prefeito fez várias observações ao contrato concessão apontando fortes indícios de

irregularidades.

Principais pontos do depoimento:

o O Prefeito Abilio Brunini disse que o contrato é extremamente desfavorável ao

município de Cuiabá:

"O município paga mais de R$ 1,1 milhão por mês à concessionária, que

ainda explora comercialmente os bens públicos

receitas".

compartilhar as
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Sobre o parecer jurídico da Procuradoria Geral do Município que foi contrário

à transferência do FPM como garantia do contrato, o Prefeito Abilio Brunini

disse:

"Esse parecer foi ignorado pela gesÍão anterior, colocando em risco as

finanças do município".

. Sobre a fiscalização do contrato, o Prefeito Abilio Brunini disse:

"Foi descoberto pela CPI gue os fiscars nomeados desconheciam sua

função, em clara violação ao art. 67 da Lei 8.666/93".

. O Prefeito Abilio Brunini apresentou dados sobre o desequilíbrio financeiro do

contrato:

"O município pagará mais de R$ 654 milhoes ao longo dos 30 anos,

enquanto a concessionária arrecadará R.$ 35í milhoes adicionais com

receitas acessóraas, seÍn com parti lh amento".

. Sobre o impacto para os permissionários e artesãs do Mercado Miguel Sutil, o

Prefeito Abilio Brunini declarou:

"Os valores cobrados pela concessionária são abusívos e inviabilizam o

retorno dos pequenos comercianÍes, desÍruindo parte importanÍc da cultura

e história de Cuiabá".

. O prefeito Abilio Brunini concluiu seu depoimento relatando:

'EsÍe contrato representa uma das maiores lesões ao erário na história de

Cuiabá e precisa serrevisÍo urgentemente",

Na parte final de seu depoimento, o Prefeito Abilio Brunini apresentou documentos que

indicam fortes indícios de irregularidades nos atos prepa contrato, incluindo

indícios de direcionamento da licitação qual venceu a CS

t
ratorios do
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O atual Prefeito de Cuiabá, Sr. Abílio Brunini, Este último, na sessão realizada em

2410912025, entregou à Comissão Parlamentar de lnquérito copia integral do

procedimento licitatorio referente ao Estacionamento Rotativo, ocasião em que

sustentou haver indícios de possível direcionamento na condução da referida licitação.

Registre-se que tal alegação, se confirmada, poderá configurar grave violação aos

princípios constitucionais da legalidade, da isonomia e da impessoalidade, insculpidos

na Constituição Federal, além de caracterizar ato de improbidade administrativa,

especialmente confirmados os indícios de direcionamento ou restrição à competitividade

do certame.

Diante disso, ao vincular o FPM como qarantia contratu al sem a dev ida autorizacão

da Câmara Municipal. e ainda por não over a correta indicacão de "fiscais de

contrato". sem ciência formal. inequívoca e tempestiva das respectivas.

4.0 APONTAMENTOS DAS I RREG U LARI DADES E NCONTRADAS

4.1. IRREGULARIDADES FINANCETRAS E ECONÔMICAS

4.1.1. DESEQUILíENlo ECONÔMrcO FINANCEIRO GRAVE

O contrato apresenta desequilíbrio econômico financeiro flagrante, caracterizado por:

. Contraprestações mensais, a exemplo da atual no valor de R$ 1.113,703,50(um

milhã0, centro e treze mil, setecentos e três reais e cinquenta centavos) pagas

pelo município à concessionária.

. Passivo acumulado de R$ 9,6 milhoes em contraprestação não pagas referentes

ao período de 2023-2024 na gestão do ex-prefeito Emanuel Pinheiro.

. Comprometimento do FPM com deduções diretas a partir do ano de 2025 para

quitação de obrigaçÕes contratuais (contraprestações).

O contrato de concessão apresenta grave desequilíbrio econômico-financeiro em

desfavor do Município, com contraprestaçÕes mensais, que atualmente é de R$

1.113.703,50 (um milhão, centro e treze mil, setecentos e três

vAutenticar documento em https://legislativo.camaracuiaba.mt.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3100350031003100330035003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



ESTADO DE MATO GROSSO

cÂruenR MUNrcrPAl oe curnaÁ
CP! DO ESTACIONAMENTO ROTATIVO

nrsoluçÃo oo2 DE 10 FEvERETRo DE 2025

centavos), mas que aumentará consideravelmente nos de 2026, 2027 e 2028, que ao

final de 30 anos vai totalizar o valor R$ 654.974.073,00 (seiscentos e cinquenta e quatro

milhões, novecentos e setenta e quatro mil e setenta e três reais)

Alem disso, a concessionária irá explorar receitas acessorias de aproximadamente R$

898.788,93 (oitocentos e noventa e oito mil, setecentos e oitenta e oito reais e noventa e

três centavos) mensais sem compartilhamento com o poder público, incluindo:

. Locação do Mercado Municipal: R$ 323.217,32/mês

. Publicidade: R$ 575.571,61/mês

Estas receitas totalizam R$ 323.564.015,00 (trezentos e vinte e três milhões, quinhentos

e sessenta e quatro mil e quinze reais) ao longo dos 30 anos de contrato, sem qualquer

compartilhamento com o município.

4.1.2. EXPLORAçÃO DE BENS PÚBLrcOS SEM CONTRAPARTTDA

A concessionária vai explorar comercialmente diversos bens públicos sem compartilhar

as receitas acessorias que auferirá com o município:

. Aluguel de lojas e espaços publicitários no Mercado Municipal

. Espaços publicitários nas vias públicas

. Exploração comercial de áreas públicas sem licitação específica para essa

finalidade

4.1.3. COMPROMETIMENTO DA CAPACIDADE FINANCEIRA MUNICIPAL

O contrato, se nã0, repactuado, comprometerá gravemente a capacidade financeira do

município:

. Pagamentos mensais superiores a R$ 1,1 milhão com aumento gradativo e

atualizado pelo IPCA por 30 anos

. Passivo acumulado que exige deduções diretas do FPM

. lmpossibilidade de rescisão devido à multa desproporcional
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Ausência de mecanismos de reequilíbrio econômico-financeiro favoráveis ao

município

4.2. IRREGULARIDADES PROCESSUAIS E LEGAIS

4.2,1, POSSÍVEIS VíCIOS NO PROCESSO LTCITATORIO

Conforme documentação apresentada na oitiva do Prefeito Abilio Brunini em

2410912025, foram identificados indícios de:

. Direcionamento da licitação através de especificações técnicas restritivas

. Possível manipulação de pareceres jurídicos para viabilizar o contrato

. Alteraçôes de decretos municipais "sob medida" para legitimar propostas

específicas

4.2.2. IRREGULARTDADES NA VTNCULAçÃO DO FPM COMO GARANTIA DO

CONTRATO DE CONCESSÃO

O ex-procurador Benedicto Miguel Calix Filho afirmou categoricamente em sua oitiva

que:

. Emitiu parecer para o aditivo que vinculou o FPM como garantia, fundamentando

que para a sua legalidade era necessária aprovação da Câmara Municipal, o que

não ocorreu.

. A vinculação do FPM ao Contrato da CS Mobi foi ilegal por não ter tido

autorização legislativa, comprometendo recursos federais destinados ao

município para manutenção de serviços importantes para a cidade de Cuiabá

4.2.3. FALHAS NA FTSCALTZAçÃO CONTRATUAL

O fiscal de contrato Clovis Gonçalves de Oliveira admitiu em sua oitiva:

. Desconhecer suas funções como fiscal de contrato

. Não ter realizado fiscalização adequada das obrigaçoes da concessionária

a

a Ausência de relatorios periodicos de acompanhamento da

P
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4.3. IRREGULARIDADES SOCIAIS E URBANíSflCAS

4,3,1. EXCLUSÃO DOS PERMISSIONARIOS ORIGINATS DO MERCADO MUNICIPAL

MIGUEL SUTIL

0s antigos permissionários do Mercado Municipal foram efetivamente excluídos através

de:

. Valores de aluguel financeiramente inviáveis (R$ 90 a R$ 110 por metro

quadrado)

. Cobrança de taxa de "luva" de R$ 500,00 por metro quadrado

. Ausência de condições especiais para os comerciantes historicos do mercado

4.4. IRREGULARIDADES NA TRANSPARÊNCN E CONTROLE SOCIAL

4.4.1. AUSÊNCIA DE TRANSPARÊNCIA NA OPERAçÂO

. Falta de acesso público em tempo real à ocupação das vagas

. Ausência de divulgação da arrecadação do estacionamento rotativo

. lmpossibilidade de controle social efetivo sobre a execução do contrato

4.4.2. DEFEIÊNCIAS NO ATENDIMENTO AOS USUARIOS

Conforme admitido pela Secretária de Mobilidade Urbana Regivania Alves:

. Diversas reclamaçÕes sobre o funcionamento do aplicativo

. Problemas na sinalização adequada das vagas

. Deficiências na abordagem dos orientadores

. Ausência de mecanismos eficientes para cobrar melhorias da concessionária

5.0. FrscAlrzAçÃo DEFTCTENTE

A CPI constatou que os fiscais nomeados para acompanhar a execução do contrato

desconheciam sua funçã0, em clara violação ao art. 67 da Lei no

contrato Clovis Gonçalves admitiu em depoimento:

de3
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"Fui nomeado fiscal do contrato, mas nunca recebi treinamento ou orientação

sobre minhas responsabilidades. Assinava os relatórios que me eram

apresentados pela própria concessionária."

Esta falha na fiscalização permitiu o descumprimento de diversas cláusulas contratuais

pela concessionária sem as devidas penalidades.

6.0 USO INDEVIDO DO FPM COMO GARANTIA

O contrato prevê a utilização do Fundo de Participação dos Municípios (FPM) como

garantia, apesar de parecer jurídico contrário, em possível violação a normas

constitucionais e legais que protegem recursos vinculados a serviços essenciais.

Em depoimento, o ex-procurador Benedicto Calix Filho afirmou categoricamente em seu

depoimento: "Não emiti parecer para o aditivo que vinculou o FPM como garantia.

Esse tipo de vinculação exigiria aprovação da Câmara Municipal, o que não

ocorreu.".

Durante o depoimento revelou fato de extrema gravidade, ao evidenciar

descumprimento legal por parte da antiga gestão da Prefeitura Municipal de Cuiabá,

mais especificamente pelo então Chefe do Poder Executivo, o ex-prefeito Emanuel

Pinheiro, no que se refere ao uso indevido do Fundo de Participação dos Municípios

(FPM) como garantia contratual, sem a prévia autorização da Câmara Municipal,

conforme exigido legal e constitucionalmente. Segue o print do parecer:

NCI exereíCio Sa aut*,*arnia consAgrada no art" 18, çaput, úa

CcnsÍitr.rição, ç Muniçípin pode dÍ*p*r sobre a apliraçâo ç evenlual aíetaç'ão dos

refi;r§oc ligaeiox a*s Êundo* de Farti*ípação. Araim Sondo, rno*tra'se poraível

a vinculaçâo csmo garanti* sm ssu§ negócios ,urídlcos, ,llgq lq,fryq§S

au{*riaaçáo legistativa* se assirn cenesponder às neccssidadax prepria§ É âo

inter$sse p*blico.

Necessário consignar que em 0710712025, o ex-Prefeito

Pinheiro, ao ser indagado sobre a vinculação do FPM como

40

0rmod afiusteal

de Cuiabá, Sr. Emanuel

§.
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instituído "trava" contratual, negando a vinculaçã0, Em seguida,

questionado, manteve a negativa, confessando, contudo, que sabia ser necessária a

autorização da Câmara Municipal para qualquer vinculação do Fundo de Participação

dos Municípios ao contrato.

Não obstante, restou documentalmente evidenciado que houve termo aditivo (processo

no 00.113.64612023-1) publicado na Gazeta municipal em 06/02/2024, com vinculação

do FPM, sem a prévia autorização legislativa, assinado pelo Ex Prefeito de Cuiabá,

assistido pelo procurador geral Benedicto Miguel Calix Filho.

Embora o Prefeito detenha competência discricionária para a gestão dos recursos

públicos e possa, nos termos da Lei de Responsabilidade Fiscal e da Lei no

11.07912004, vincular receitas para garantir obrigações assumidas em Parcerias

Público-Privadas, tal prerrogativa não é absoluta, devendo obedecer aos limites fixados

pelo ordenamento jurídico, em especial ao princípio da legalidade e ao respeito à

competência legislativa.

A vinculação de receitas públicas futuras, como o FPM, a títulos de garantia contratual,

exige autorização legislativa específica, nos termos do art. 167, inciso lV, da

Constituição Federal, que proíbe o uso de receitas vinculadas para fim diverso de sua

destinação legal, salvo mediante autorização legislativa. O descumprimento dessa

exigência representa clara invasão da competência desta Casa Legislativa, além de

configurar uma afronta à separação de poderes.

Alem disso, tal conduta representa grave afronta ao princípio da eficiência

administrativa, insculpido no caput do art. 37 da Constituição Federal, que impõe à

Administração Pública a obrigação de atuar com planejamento, racionalidade,

responsabilidade e otimização dos recursos públicos, A decisão unilateral de vincular

receitas sem respaldo legislativo evidencia, além da ilegalidade,

condução administrativa dos recursos públicos municipai

insegurança jurídica e perda de credibilidade institucional.

NSCOS

ia grave na

Autenticar documento em https://legislativo.camaracuiaba.mt.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3100350031003100330035003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



ESTADO DE MATO GROSSO

cÂMARA MUNTcTPAL DE curABÁ
CP! DO ESTACIONAMENTO ROTATIVO

nesouuçÃo oo2 DE 10 FEVERETRo oE2ozs
A doutrina é clara ao apontar que o descumprimento desses deveres configura ato de

improbidade administrativa, notadamente quando houver dolo ou desprezo às normas

de controle financeiro e orçamentário, Segundo Emerson Garcia:

"No caso específico do Direito Administrativo, objeto específico deste

escrito, afora os princípios que defluem do sistema, preocupou-se o

Constituinte em estatuir, de forma específica, aqueles que deveriam ser

necessariamente observados pelos agentes públicos. Nesta linha, dispoe

o art, 37, caput, da CF/88: "A administração pública direta e indireta de

qualquer dos Poderes da Uniã0, dos Estados, do Distrito Federal e dos

Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade,

moralidade, publicidade, eficiência e, também, ao seguinte: ..." Como se

constata pela leitura do texto constitucional, os princípios elencados

no art. 37 devem ser observados pelos agentes de todos os Poderes,

não estando sua aplicação adstrita ao Poder Executivo, o qual

desempenha funçoes de natureza eminentemente administrativa.

Tratando-se de norma de observância obrigatória por todos os

agentes públicos, seu descumprimento importará em flagrante

infração aos deveres do cargo, sendo indício consubstanciador do

ato de improbidade. ' (GARCIA, Emerson.56. lmprobidade

administrativa ln: PIETRO, Maria; SUNDFELD, Carlos. Direito

administrativo: Agentes públicos e improbidade. São Paulo (SP):Editora

Revista dos Tribunais. 2012. Disponível em:

httos ://www, iusbras i l,com. br/doutrin al'd ireito-ad mi n istrativo-aqentes-

publicos-e improbidade11510671422. Acesso em: 2 de Junho de 2025

Nesse sentido, é evidente a ocorrência de ato de improbidade administrativa previsto no

artigo 10 da Lei n0 8.42911992, considerando o uso indevido de

afronta à legalidade orçamentária e contratual. Vejamos:

ea
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Art. 10. Constitui ato de improbidade administrativa que causa lesão ao

erário qualquer ação ou omissão dolosa, que enseje, efetiva e

comprovadamente, perda patrimonial, desvio, apropriaçã0,

malbaratamento ou dilapidação dos bens ou haveres das entidades

referidas no art. 10 desta Lei, e notadamente: (Redação dada pela Lei

no 14.230, de2021\.

()

ll - permitir ou concorrer para que pessoa física ou jurídica privada

utilize bens, rendas, verbas ou valores integrantes do acervo

patrimonial das entidades mencionadas no art. 10 desta lei, sem a

observância das formalidades leqais ou requlamentares aplicáveis à

espécie:

(.)

Xl - liberar verba pública sem a estrita observância das normas

pertinentes ou influir de qualq er forma Dara a sua aplicacão

irregular:

As oitivas revelaram grave falha de governança contratual, tendo em vista, quehouve

indicação de "fiscais de contrato" sem ciência formal, inequívoca e tempestiva das

respectivas atribuições, tendo alguns servidores tomado conhecimento por terceiros, e

não por ato oficial de comunicação e investidura funcional. Tal prática viola o princípio

da eficiência e o regime jurídico de fiscalização contratual previsto na Lei no

14J3312021. Vejamos:

Art. 70 Caberá à autoridade máxima do órgão ou da entidade, ou a

quem as normas de organização admin istrativa i ndicarem, promover

ogestão por competências e designar licos
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desempenho das funções essenciais à execução desta Lei que

preencham os seguintes requisitos:

I - sejam, preferencialmente, servidor efetivo ou empregado público

dos quadros permanentes da Administração Pública;

ll - tenham atribuições relacionadas a licitações e contratos ou

possuam formação compatível ou qualificação atestada por

certificação profissional emitida por escola de governo criada e

mantida pelo poder público; e

lll - não sejam cônjuge ou companheiro de licitantes ou contratados

habituais da Administração nem tenham com eles vínculo de

parentesco, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, ou de

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista e civil.

(...)

Art. 117. A execução do contrato deverá ser acompanhada e

fiscalizada por I (um) ou mais fiscais do contrato, representantes da

Administração especialmente designados conforme requisitos

estabelecidos no art.7o desta Lei ou pelos respectivos substitutos,

permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá.los

com informações pertinentes a essa atribuição.

Oex-prefeito violou frontalmente os princípios constitucionais da legalidade, moralidade,

separação dos poderes e eficiência, assumindo responsabilidade direta por ato de

natureza potencialmente ímproba. Tal conduta deve. portanto. ser objeto de

apuração pelos órqãos competentes. com vistas à responsabilizacão nas esferas

8.429/1992. iá atualizada pela Lei no 14.230/202í.

POR OMISSÂO6.1 . INEFICIÊNCAS ADMINTSTRATIVAS E R
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No decorrer dos trabalhos desta Comissão Parlamentar de lnquérito, verificou-se a

existência de graves falhas estruturais na condução e fiscalização do contrato de

Parceria Público-Privada firmado pelo Município de Cuiabá, à época, especialmente no

que tange a omissão administrativa e a inércia dos agentes públicos incumbidos da

supervisão do ajuste.

Depoimentos colhidos nesta CPI revelaram que o contrato permaneceu por período

superior a oito meses sem gestor ou fiscal designado de forma efetiva, e, quando houve

nomeaçã0, está se deu sem a ciência clara do servidor quanto à extensão de suas

responsabilidades. Mais do que isso: os proprios fiscais designados reconheceram falta

de preparo técnico, inexistência de orientação superior e ausência de estrutura mínima

para o desempenho da funçã0, evidenciando um quadro de negligência

institucionalizada.

Tal conduta caracteriza, êffi tese,ineficiência administrativa, em afronta direta ao

princípio da eficiência insculpido no caput do artigo 37 da Constituição Federal, que

exige do agente público atuação proativa, diligente e voltada à obtenção de resultados

compatíveis com o interesse público.

A doutrina é unânime ao reconhecer que a omissão do Poder Público na fiscalização de

contratos administrativos pode ensejar responsabilização funcional e política,

especialmente quando dela advém prejuízo ao erário, desvio de finalidade ou violação a

direitos coletivos.

A omissão do agente público no exercício das suas atribuições legais, especialmente

quando se trata da fiscalização e gestão de contratos administrativos, constitui violação

ao dever objetivo de atuação diligente e eficiente imposto pela Constituição Federal.

Como ensina Maria Sylvia Zanella Di Pietro, a responsabilidade do agente público não

decorre apenas de ação ilegal, mas também de sua in

exigem atuação concreta:

ações qued
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"para a responsabilidade decorrente de omissão, tem que haver o

dever de agir por parte do Estado e a possibilidade de agir para

evitar o dano (...). A culpa está embutida na ideia de omissão. Não

há como falar em responsabilidade objetiva em caso de inércia do

aqente público que tinha o dever de aqir e não aqiu. sem que para

isso houvesse uma razáo aceitável." (Pietro, Maria Sylvia Zanella

Di. Direito administrativo 31. ed. rev. atual e ampl. Rio de Janeiro:

Forense, 2018. p. 832).

O silêncio, a inação ou a omissão culposa ou dolosa do agente público pode ser tão

grave quanto a prática de um ato irregular propriamente dito. Ainda mais preocupante se

revela tal omissão quando o servidor detém a responsabilidade formal pela fiscalizaçâo

contratual, pela gestão orçamentária ou pela proteção de direitos coletivos.

No caso em análise por esta CPl, a ausência de gestor e fiscal de contrato por meses,

aliada à nomeação de servidores sem ciência técnica ou conhecimento da nomeação,

fragilizou o controle público da execução da Parceria Público-Privada, comprometendo

não apenas a eficiência administrativa (art. 37, caput, CF), mas também expondo o

erário a riscos fiscais e sociais relevantes.

7.0 . vtoLAçoES AO pRrNcíplo On FUNçÃO SOCTAL DO ESPAÇO PÚBLICO E O

DIREITO A PERMANÊNCN DOS PERMISSIONARIOS HISTORICOS

As declarações dos representantes da Associação dos Permissionários revelam uma

incompatibilidade entre os valores de locação propostos pela concessionária e a

capacidade econômica dos comerciantes historicamente estabelecidos no Mercado

Municipal, o que pode configurar, sob o ponto de vista jurídico, violação ao princípio da

função social do espaço público e à garantia de perma comunidades

tradicionais de comércio popular.
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Nos termos do art. 182 da Constituição Federal, a política urbana deve ser executada

pelo Poder Público municipal com o objetivo de ordenar o pleno desenvolvimento das

funçoes sociais da cidade e garantir o bem-estar de seus habitantes. Vejamos:

Art. 182. A política de desenvolvimento urbano, executada pelo Poder

Público municipal, conforme diretrizes gerais fixadas em lei, tem por

objetivo ordenar o pleno desenvolvimento das funçoes sociais da

cidade e garantir o bem-estar de seus habitantes.

Tal comando constitucional exige que projetos de requalificação urbana estejam

alinhados com a inclusão social, a equidade no acesso aos bens públicos e a não

exclusão de populações economicamente vulneráveis.

Nesse sentido, a imposição de valores desproporcionais à realidade socioeconômica

dos permissionários configura, na prática, um processo de elitização e expulsão indireta,

o que fere o princípio da dignidade da pessoa humana (art. 10, lll, da CF), a função

social da propriedade e do espaço urbano, bem como os princípios da isonomia e da

vedação à discriminação indireta.

É necessidade de assegurar a permanência de comerciantes tradicionais,

especialmente quando ocupam há décadas espaços públicos sob autorização ou

permissã0, desde que observadas as condições mínimas de legalidade e regularidade

formal.

Assim, a adoção de valores de locação e encargos acessorios que inviabilizem o retorno

dos permissionários não apenas fragiliza a legitimidade do projeto de requalificação

urbana, como também pode constituir desvio de finalidade administrativa, violando os

princÍpios previstos no art. 37, caput, da Constituição Federal, notadamente os da

moralidade, finalidade e proporcionalidade.

Torna-se, portanto, imprescindível que o contrato de PPP e a política de realocação dos

ritérios

4

permissionários sejam revistos à luz do interesse pú assegu
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justos e compatíveis com a realidade socioeconômica da coletividade

afetada, de forma a preservar o direito à cidade, à memoria cultural e à função inclusiva

do espaço urbano,

A CPI constatou que as condiçoes propostas pela concessionária para o retorno dos

permissionários originais ao Mercado Municipal são financeiramente inviáveis, com

valores de aluguel entre R$ 90 e R$ 110 por metro quadrado, taxa de "luva" de R$ 500

por metro quadrado e altas taxas de condomínio.

Maria da Silva, permissionária há 35 anos, declarou em seu depoimento:"Trabalhamos

por décadas no mercado e agora querem nos expulsar com valores impossíveis

de pagar. É uma forma de nos tirar sem dizer diretamente."

Estas condições configuram uma forma velada de exclusão dos pequenos comerciantes

que por décadas sustentaram o Mercado Municipal, em favor de grandes redes e

franquias, violando o princípio da função social do contrato administrativo e prejudicando

especialmente as artesãs que dependem do espaço para sua subsistência.

8.0 INDICIAMENTO DO EX.PREFEITO POR IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA

Com base nas evidências coletadas durante os trabalhos da CPl, esta Comissão indica

o indiciamento do ex-prefeito Emanuel Pinheiro por atos de improbidade administrativa,

nos termos da Lei no 8.42911992.

Conforme demonstrado no item acima do presente relatorio, restou evidenciado que o

ex-prefeito de Cuiabá, Sr. Emanuel Pinheiro, incorreu na prática do crime de falso

testemunho ao afirmar, perante a Comissão Parlamentar de lnquérito, que não teria

havido a vinculação do Fundo de Participação dos Municípios - FPM como garantia do

contrato administrativo em análise.

Tal declaração, entretanto, mostra-se frontalmente inverídica, na medida em que o

Primeiro Termo Aditivo ao contrato administrativo, constante do Processo no

00.113.64612023-1 e publicado na Gazeta Municipal em , expressa
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consignou a assinatura do referido aditivo pelo proprio Prefeito, autorizando a vinculação

do FPM como fundo garantidor.

Diante disso, configura-se não apenas o crime de falso testemunho, nos termos do art.

342, caput, do Codigo Penal, in verbis:

Art. 342. Fazer afirmação falsa, ou negar ou calar a verdade como

testemunha, perito, contador, tradutor ou intérprete em processo judicial,

ou administrativo, inquérito policial, ou em juízo arbitral: (Redação dada

Lei no 1 268 de 28.8.2001

Pena - reclusã0, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa. (Redação dada

a Lei no 12.850 de 20 (ViElncia)

§ 1s As penas aumentam-se de um sexto a um terç0, se o crime é

praticado mediante suborno ou se cometido com o fim de obter prova

destinada a produzir efeito em processo penal, ou em processo civil em

que for parte entidade da administração pública direta ou

indireta.(Redação dada pela Lei no 10.268, de 28.8.200'l)

Reforçando ainda, possível ato de improbidade administrativa. lsso porque a conduta

revela violação direta aos princípios da legalidade, moralidade, publicidade e eficiência,

na medida em que o agente público falseou a verdade em orgão de investigação

legislativa, com o proposito de afastar sua responsabilidade pessoal.

Ademais, a conduta pode ser enquadrada no art. 11 da Lei n0 8.42911992, iá alterada

pela Lei no 14.23012021, que tipifica como ato de improbidade administrativa qualquer

ação ou omissão que atente contra os princípios da Administração Pública, notadamente

quando o agente público men

omite informações devidas aos órgãos de controle.

Portanto, verifica-se que, ao prestar informação sabidamente falsa à CPl, o ex-P

Emanuel Pinheiro não apenas praticou crime previsto no Codigo a
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incorreu em conduta ímproba que deve ser apurada pelos orgãos competentes, com

vistas à sua responsabilização nas esferas penal, civil e administrativa.

8.1ATOS QUE CAUSARAM PREJUÍZO AO ERARTo (ART. 10 DA LEI 8.429/1992).

O ex-prefeito Emanuel Pinheiro, na qualidade de Chefe do Poder Executivo Municipal,

assinou Contrato de Concessão Administrativa no 558/2022IPMC com o Consorcio CS

MOBl CUIABA, contendo cláusulas manifestamente desfavoráveis ao município, como:

. Contraprestações mensais de R$ 1.113.703,50, totalizando R$ 654,974.073,00

ao longo dos 30 anos, que corrigido o valor pelo IPCA, conforme clausula

contratual pode chegar a R$ 1,6 bilhã0.

. Ausência de compartilhamento das receitas acessorias futuras de

aproximadamente R$ 976.1 88,93 mensais

. Multa rescisoria desproporcional que pode chegar ao valor de R$ 135 milhÕes,

Estas cláusulas causam prejuízo ao erário municipal estimado em centenas de milhoes

de reais ao longo da vigência contratual.

8.2. ATOS QUE ATENTAM CONTRA OS PRINCíploS DA ADMINISTRAÇÃO

pÚBLrcA (ART. 11 DA LEr 8.429/1992)

O ex-prefeito Emanuel Pinheiro violou os princípios da legalidade, impessoalidade,

moralidade e publicidade ao:

. Permitir a utilização do FPM como garantia do contrato de concessão sem

aprovação da Câmara Municipal.

. Não garantir fiscalização adequada do contrato, permitindo que fiscal fosse

nomeado para a função sem ser comunicado e sem conhecimento técnico.

. Permitir que a execução de um contrato na monta de mais de R$ 650 milhões

ficasse oito meses sem gestor e fiscal.

. Autorizar condições que dificultarão o retorno dos

Mercado Municipal Miguel Sutil.

a0
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Assinar contrato com cláusulas abusivas, desproporcionais e desvantajosas.

8.3. CONCESSÃO DE BENEFíCp R0UTNTSTRATIVO TNDEVIDO (ART. 10, Xll DA LEI

8.429t19921

O ex-prefeito Emanuel Pinheiro concedeu benefício administrativo indevido ao:

. Autorizar a alteração substancial do objeto contratual sem nova licitação

. Conceder a concessionária o direito de explorar receitas acessorias sem

compartilhamento com o município

. Permitir condições que favorecem grandes redes e franquias em detrimento dos

pequenos comerciantes do Mercado Municipal

Diante do exposto, esta CPI recomenda o indiciamento do ex-prefeito Emanuel Pinheiro

por improbidade administrativa, nos termos da Lei no 8.42911992, e o encaminhamento

das evidências ao Ministério Público Estadual e o Tribunal de Contas de Mato Grosso

para as providências cabíveis.

9.0 INDICIAMENTO DO EX.SECRETARIO MUNICIPAL DE AGRICULTRURA,

TRABALHO E DESENVOLVIMENTO ECONÔMrcO:

Alem do ex-prefeito Emanuel Pinheiro, esta CPI recomenda o indiciamento por atos de

improbidade admin istrativa:

9.1. FRANCISCO VUOLO . INDTCIAMENTO DO EX.SECRETARTO MUNICIPAL DE

AGRICULTRURA, TRABALHO E DESENVOLVIMENTO ECONOMICO.

Condutas:

Assinou documentos que viabilizaram alteraçÕes contratuais prejudiciais ao

município.

Não garantiu condições adequadas para o retorno dos permissionários originais

ao Mercado Municipal.

Contribuiu para a aprovação de termos aditivos

a

a

a

b
análised
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Enquadramento Legal:

. Art. 10, caput, da Lei 8.42911992 (ação ou omissão que enseje perda patrimonial)

. Art. 11 , I da Lei 8.42911992 (praticar ato visando fim proibido em lei)

1().O APONTAMENTOS DAS ILEGALIDADES E BASE LEGAL

1 0.1. Fundamentação Constitucional

As irregularidades identificadas violam preceitos fundamentais da Constituição Federal

de 1988:

Art. 37, caput - Violação dos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade,

publicidade e eficiência na administração pública.

Art. 37, XXI - Descumprimento das normas de licitação pública, que devem assegurar

igualdade de condições a todos os concorrentes.

Art. 175 - lrregularidades na prestação de serviços públicos por empresas sob regime de

concessã0, sem observância das normas de licitaçã0.

10.2. Violaçoes à Lei Federal de Licitaçoes (Lei n0 8.666/1993)

Art. 30 - Violação dos princípios da isonomia, seleção da proposta mais vantajosa,

promoção do desenvolvimento nacional sustentável e tratamento diferenciado,

Art. 90, lll - lmpedimento de participação de empresa que tenha elaborado o projeto

básico ou executivo, conforme jurisprudência do TCU (Acordão 1.919/2007).

Art. 37 - Alteração indevida do objeto contratual sem observância dos limites legais.

Art. 67 - Falhas na fiscalização do contrato por servidor especificamente designado.

10.3. Violações à Lei de Parcerias Público-Privadas (Lei no 11.079/2004)

Art. 40, V, "â" - Ausência de compartilhamento com a Administração Pública dos ganhos

econômicos efetivamente auferidos pelo parceiro privado,

Art,.21, § 4o - Vedação de participação da empresa que elaborou o projeto básico ou

executivo na licitaçã0.

Art. 10, § 3o - lrregu istração

Pública.

laridades na estruturação da contra Admin
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10.4. Violações à Lei de Concessões (Lei no 8.987/1995)

Art. 20, ll - Ausência de adequada remuneração do capital, compatível com os riscos

assumidos.

Art. 9o - lrregularidades na política tarifária que não considera o interesse público.

Art. 15 - Descumprimento de obrigações contratuais pela concessionária.

10.5. Violaçôes à Lei de lmprobidade Administrativa (Lei n0 8.429119921

Art. 90 - Atos que importam enriquecimento ilícito:

. Percepção de vantagem econômica para intermediar a liberação ou aplicação de

verba pública

. Utilização de bem público em proveito proprio ou de terceiros

Art. 10 - Atos que causam prejuízo ao erário:

. Facilitar ou concorrer para incorporação ao patrimônio particular de pessoa física

ou jurídica de bens públicos

. Permitir ou facilitar a aquisição permuta ou locação de bem público por preço

inferior ao de mercado

Art. 11 - Atos que atentam contra os princípios da administração pública:

. Praticar ato visando fim proibido em lei ou regulamento

. Revelar fato ou circunstância de que tem ciência em razáo das atribuiçÕes

11,0. CRONOLOGIAS DOS FATOS

2022

10 semestre12022: Publicação do Edital da Concorrência N'005/2022.

1111012022: Consorcio CS MOBI declarado vencedor da licitação pelo setor de

Licitações e Contratos da Prefeitura de Cuiabá.

Dezembro/212Z: Assinatura do Contrato de Concessão Admi

558t2022tPMC.

no

2023-2025

2023: lnício da operação do estacionamento rotativo.

1811012023: Decreto N" 9.847 regulamentando o estacionamento.

2023-2024: Assinatura dos três Termos Aditivos ao contrato, incluindo o 3o Termo

Aditivo que ampliou o escopo em 3.000 novas vagas de estacionamento,

a

t

a

a

a

a 3010112025: lnstauração da CPI do Estacionamento

Municipal de Cuiabá.

F

Câmara

a
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, 0310412025: Oitiva dos antigos permissionários do Mercado Municipal na CPl.

, 1810512025: Oitiva da Secretária de Mobilidade Urbana, Regivania Alves, que

informou o valor da multa rescisoria de R$ 135 milhões.

, 2210612025: Oitiva do Representante da CS Mobi, Kenon Mendes de Oliveira,

. 0710712025: Depoimento do ex-prefeito Emanuel Pinheiro na CPl.

, 1510712025: Depoimento do Gerente-Geral da CS Mobi, Ricardo Almeida, na CPl.

, 1010812025: Depoimento do Ex-Procurador Benedito Xavier e do fiscal de

contrato José Rodrigues Silva na CPl.

, 0510912025: Depoimento do Ex-secretário de Agricultura Francisco Vuolo na CPl,

, 2410912025: Depoimento do Prefeito Abilio Brunini na CPl.

, 3010912025: Encerramento dos trabalhos da CPI e apresentação do relatorio final.

12.ç RECOMENDAçOES DA COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉR|TO

Com fundamento nas declaraçoes prestadas, nos documentos analisados e nos

princípios constitucionais que regem a Administração Pública, esta Comissão

Parlamentar de lnquerito delibera pelas seguintes recomendações:

1 2. 1-ENCAMIN HAMENTOS :

12.'1.1 AO MINISTÉRO PÚBLrcO ESTADUAL E AO TRIBUNAL DE CONTAS DE

MATO GROSSO

Encaminhe-se copia integral do presente Relatorio, com todos os seus anexos, ao

Ministério Público do Estado de Mato Grosso e ao Tribunal de Contas do Estado de

Mato Grosso, a fim de que sejam adotadas as providências cabíveis quanto à apuração

de eventuais atos de improbidade administrativa praticados pelo ex-Prefeito Municipal e

pelo ex- Secretário agricultura, trabalho e desenvolvimento econômico.

Tais irregularidades decorrem:

a) Da vinculação do Fundo de Participação dos Municípios - FPM como g

contratual, sem a devida autorização legislativa;

b) Da indevida designação de servidor público pa ra exercer a fun

atribucontrato, sem prévia ciência inequívoca e formal de

ção de
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Da prática de falso testemunho em depoimento prestado à Comissão

Parlamentar de lnquérito,

As condutas apontadas configuram, effi tese, afronta direta aos princípios

constitucionais da legalidade, separação dos poderes e eficiência administrativa,

tipificando-se como atos de improbidade administrativa previstos no art. 11 da Lei n0

8.42911992, com redação dada pela Lei no 14.23012021, bem como crime de falso

testemunho, nos termos do art. 342 do Codigo Penal.

12.1.2.A CONTROLADORIA.GERAL DO MUNrcíPlo

Encaminhar copia integral do relatorio e de todas as evidências coletadas à

Controladoria-Geral do Município para:

. lnstauração de processo administrativo disciplinar contra os servidores

envolvidos;

. Apuração da responsabilidade funcional dos agentes públicos;

. lmplementação de medidas de controle para prevenir irregularidades

semelhantes;

. Acompanhamento das recomendaçoes feitas pela CPl.

12.1.3. A PROCURADORIA.GERAL DO MUNrcíPlo

Encaminhar copia integral do relatorio e de todas as evidências coletadas à

Procuradoria-Geral do Município para:

. Análise jurídica da possibilidade de revisão administrativa do contrato;

. Avaliação dos riscos jurídicos e financeiros da revisão do contrato;

. Proposição das medidas judiciais cabíveis para proteção do interesse público;

a Defesa do município em eventuais açoes judici ais relacionadas ao contrato.

P-
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12.1.4.AO PREFEITO MUNICIPAL CUIABA

Encaminhar copia integral do relatório e de todas as evidências coletadas ao Prefeito

Municipal para:

. Conhecimento das irregularidades identificadas;

. lmplementação das recomendações feitas pela CPI;

. Adoção das medidas administrativas cabíveis;

. Determinação de auditoria completa no contrato.

12,1,5.A CÂMARA MUNICIPAL DE CUTABA

Encaminhar copia integral deste Relatorio com todas as evidências coletadas para:

. Conhecimento do Plenário da Casa de Leis

. Acompanhamento das recomendações feitas pela CPI

. Fiscalização das medidas adotadas pelo Poder Executivo

. Abertura de nova CPI para apurar o processo licitatorio, considerando que, no

final dos trabalhos desta Comissão Parlamentar de lnquérito, foram apresentados

documentos referentes a procedimento licitatorio distinto do objeto delimitado

pelo ato de sua criação da presente CPl, constata-se que a análise de tais

elementos extrapola os limites de competência desta CPl, em razáo do princípio

da reserva temática e da estrita observância ao objeto previamente definido no

requerimento de instauração, sob pena de nulidade dos atos praticados.

13. AVALIAçAO DE REPACTUAçÃO OU DE RESCISÃO DO CONTRATO DE

CONCESSÃO OI CS MOBI

Recomenda-se à atual Administração Pública Municipal que promova, com a devida

urgência e observância do interesse público, revisão das cláusulas contratuais firmadas

no âmbito da Parceria Público-Privada (PPP) concernente ao projeto de requalificação

urbana e exploração do estacionamento rotativo que Município
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de Cuiabá ou avaliação jurídica e técnica de rescisão concessão da CS Mobi, com

especial atenção às seguintes disposições:

a) Aos valores de locação e encargos financeiros atribuídos aos permissionários do

novo Mercado Municipal, de forma a garantir condiçÕes compatíveis com a

realidade econômica dos pequenos empreendedores e a finalidade pública do

equipamento;

b) A proporcionalidade da contrapartida pública, assegurando que os investimentos

e obrigações assumidas pelo Poder Público estejam equilibradas com as

obrigações e benefícios atribuídos à concessionária;

c) A sustentabilidade do modelo econômico-financeiro da concessão, de modo a

garantir a viabilidade do contrato sem prejuízo ao erário municipal, aos usuários

ou à função social do serviço concedido;

d) Ao cumprimento integral das obrigaçoes sociais e urbanísticas pactuadas,

especialmente quanto à inclusão de obras e equipamentos de uso coletivo, como

calçadoes e praças públicas, dentro do escopo da concessão;

e) Ao aperfeiçoamento do aplicativo de gestão do estacionamento rotativo, a fim de

incluir de forma clara e acessível:

auto de infração;

0 A readequação das vagas atualmente implantadas, mediante instituição de

comissão técnica sob a coordenação da Secretaria Municipal de Mobilidade

Urbana (SEMOB), com participação de representantes da sociedade civil e do

comércio local;

g) A previsão de isenção total e irrestrita para idosos e pessoas com deficiência

(PCDs), permitindo o uso de qualquer vaga, sem a espaços

demarcados ou específicos, em consonância com os daosdad

pessoa humana e da inclusã0.
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h) lmplementação do cartão morador que assegura isenção para as pessoas

residentes nas áreas demarcadas pelo estacionamento rotativo, quais moradores

não tenha vaga propria de garagem em sua residência.

i) As notificações de infração no estacionamento rotativo enviado pela

concessionária CS MOBI para SEMOB deverá constar registro fotográfico da

placa do veiculo. Ato seguinte, a SEMOB deverá encaminhar notificação de auto

de infração aos condutores com o devido registro fotográfico constando a placa

do veiculo.

j) lnstituir cobrança fracionada no estacionamento rotativo

k) Aditamento do contrato de concessão ampliando as obras de requalificação no

centro historico contemplando os calçadões da Ricardo Franco, Galdino Pimentel

e Candido Mariano.

í3.í. CALCULO DA MULTA RESCTSORTA E AVALAÇÃO DA ANULAçÃO DO

PRIMEIRO TERMO ADITIVO

Declara-se, no âmbito deste relatorio, a nulidade do 10 Primeiro Termo Aditivo que

vinculou, de forma irregular, o Fundo de Participação dos Municípios - FPM, sem a

indispensável autorização legislativa, em flagrante afronta ao disposto no art. 167, inciso

lV, da Constituição Federal.

Recomenda-se, ainda, que o Poder Executivo Municipal adote as providências

necessárias para a imediata recomposição da legalidade e do equilíbrio econômico-

financeiro do contrato, mediante a exclusão da cláusula de garantia inconstitucional,

restabelecendo-se a higidez do ajuste administrativo.

Recomenda-se, prioritariamente:

. Cálculo da multa rescisoria e avaliação jurídica da anulação do contrato em razáo

dos vícios insanáveis identificados

. Análise pelo poder executivo da nulidade absoluta

conflito de interesses e direcionamento da licitação

do

b

porde
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Avaliação dos custos-benefícios entre manter o contrato com a CS Mobi ou

proceder à sua anulação

13.2. GARANTIA DE ACESSO EQUITATIVO AOS PERMISSTONARIOS HISTORICOS

Recomendar a adoção de critérios objetivos, justos e transparentes para a

reocupação dos espaços públicos por parte dos permissionários históricos,

assegurando-lhes prioridade, modicidade nos custos e acesso real às unidades, em

cumprimento aos princípios da função social do espaço público, da dignidade da pessoa

humana e da justiça distributiva.

Recomenda-se a adoção de medidas para garantir o retorno dos permissionários

originais ao Mercado Municipal em condições financeiramente viáveis, incluindo:

. Subsídio temporário para os permissionários

. Negociação de valores de aluguel compatíveis com a realidade econômica dos

pequenos comerciantes

. Eliminação da taxa de "luva" para os permissionários originais

. Estabelecimento de período de carênciapara pagamento de aluguel

13.3. FORTALEGIMENTO DA FISCALIZAçÃO CONTRATUAL

Recomenda-se à Administração Pública Municipal que adote critérios objetivos,

isonômicos e juridicamente adequados para a reocupação dos espaços públicos no

interior do novo Mercado Municipal, por parte dos permissionários historicos,

observando os seguintes parâmetros:

1) Assegurar prioridade de escolha das unidades àqueles que, comprovadamente,

já exerciam atividade comercial regularmente autorizada nas instalações

anteriores, reconhecendo-se a sua condição de

antiguidade no exercício da atividade;

a

ea
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2) Adotar critérios proporcionais de valor locatício, considerando a metragem dos

boxes disponibilizados, de forma que o custo seja compatível com o espaço

efetivamente ocupado, a natureza da atividade comercial e a capacidade

econômica do permissionário;

3) Aplicar valores diferenciados e moderados aos permissionários remanescentes

em relação aos contratos de locação destinados a novos empreendedores,

preservando o caráter social da concessão e evitando o processo de substituição

econômica por exclusão;

4) Garantir transparência e publicidade no processo de redistribuição dos espaços,

inclusive com disponibilização prévia das plantas, medidas dos boxes e critérios

de seleção adotados;

5) Observar, em todo o processo, os princípios constitucionais da função social do

espaço público, da dignidade da pessoa humana, da justiça distributiva e da

prevalência do interesse público sobre o econômico privado, resguardando o

direito ao trabalho, à subsistência e à permanência das atividades tradicionais

que compõem a identidade comercial e cultural do município.

13.4. TMPLEMENTAçÃO Oe STSTEMA DE TRANSPARÊNCn

Recomenda-se a implementação de um sistema de transparência que permita o acesso

público em tempo real à ocupação das vagas e à arrecadação do estacionamento

rotativo.

13.5, NOMEAçÃO DE NOVOS FTSCATS DE CONTRATO

Recomenda-se a nomeação de novos fiscais de contrato, devidamente capacitados para

a funçã0, em conformidade com o art. 67 da Lei no 8.666/1993,
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13.6. CRIAçÃO DE COMTSSÃO DE ACOMPANHAMENTO

Recomenda-se a criação de uma comissão especial de acompanhamento do contrato,

com participação de representantes da sociedade civil, paru garantir transparência e

controle social na execução do contrato.

13.7. APOIO AOS ARTESÃOS E ARTESÃS

Recomenda-se a adoção de medidas específicas para apoiar as artesãs que dependem

do Mercado Municipal para sua subsistência, garantindo espaço adequado e condições

financeiramente viáveis para o exercício de suas atividades.

l3.8.CONT|NU|DADE DA FTSCALIZAçÃO PELA CÂrUnnn MUNICIPAL

Recomenda-se a continuidade da fiscalização pela Câmara Municipal por meio de uma

nova CPI que avalie o processo licitatorio que precede este contrato, pois durante as

investigações houve apontamentos de que poderia ter havido suposto direcionamento

para contratação da CS Mobi. Como este aspecto foge do escopo desta CPl, há

necessidade de outro procedimento de investigação com escopo maior para apurar

possíveis irregularidades no processo licitatorio original.

13.9. MELHORAMENTO NA ACESSIBILIDADE DOS USUARIOS AO APP

Recomenda-se que o Poder Executivo, por intermédio da empresa C.S.l Mobi,

responsável pela operacionalizaçáo do aplicativo, adote medidas imediatas para ampliar

a sua acessibilidade, garantindo que o sistema esteja adequado às normas de inclusão

digital e de usabilidade previstas na legislação brasileira, especialmente em benefício de

pessoas com deficiência, idosos e usuários com limitações tecnologicas.

Adicionalmente, sugere-se a implantação de pontos físicos de pagamento em

estabelecimentos comerciais credenciados, de modo a atender a população que não

dispõe de acesso constante à internet, a aparelhos celula com
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qualquer razáo, esteja impossibilitada de utilizaro aplicativo (ex.: falta de bateria, pane

técnica, ou ausência de familiaridade digital).

Tal medida visa assegurar o acesso universal ao serviço público, em consonância com

os princípios da eficiência, razoabilidade e isonomia, evitando a exclusão de parcela

significativa dos munícipes.

13.10. CRrAçÃO DE OUVTDORTA

Recomenda-se que o Poder Executivo Municipal promova junto à concessionária a

criação e manutenção de uma Ouvidoria de fácil acesso aos usuários, com canais

múltiplos (telefone, aplicativo de WhatsApp, portal eletrônico e, se viável, atendimento

presencial).

Tal providência tem por finalidade garantir a efetiva participação dos cidadãos, ampliar a

transparência administrativa e possibilitar o adequado controle social sobre a execução

do contrato, em conformidade com os princípios constitucionais da publicidade e da

eficiência.

Recomenda-se, ainda, que a Ouvidoria seja obrigada a apresentar relatorios periodicos

de atendimento, permitindo ao Executivo e à sociedade civil acompanhar a qualidade do

serviço prestado e exigir a correção de eventuais falhas.

13.11. tNSTtTUtçÃO DE CARTÃO lVne E GRATUITO AOS MORADoRES DA

REGÁO CENTRAL DE CUIABA.MT.

Recomenda-se que o Município de Cuiabá, na qualidade de poder concedente, adote

providências imediatas para notificar e compelir a concessionária responsável pela

gestão do estacionamento rotativo a instituir cartão de vaga livre e gratuita destinado

aos moradores da região central da cidade, de modo que estes não

arcar com pagamento para estacionar em frente às suas proprias resi

obrigados a

A medida encontra respaldo nos seguintes fundamentos juríd

§
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/ Princípio da Supremacia do lnteresse Público - A concessão de serviço

público deve atender, prioritariamente, ao interesse coletivo, assegurando

equilíbrio entre a viabilidade econômico-financeira do contrato e a proteção aos

direitos fundamentais dos cidadãos (art. 175, CF/88).

/ Direito à Moradia e à Dignidade da Pessoa Humana - Obrigar o morador a

pagar para estacionar em frente à sua residência configura afronta aos direitos

constitucionais da moradia e da dignidade da pessoa humana, gerando

tratamento man ifestamente desproporcional.

/ Modicidade Tarifária e Equilíbrio Contratual - A Lei n0 8.987/1995 (Lei de

ConcessÕes) impõe que a prestação do serviço público concedido observe o

princípio da modicidade tarifária, não podendo a tarifa incidir de forma irrazoável

sobre situações que escapam a logica da contraprestação pelo uso do serviço.

/ Função Social do Serviço Público - A cobrança irrestrita, sem diferenciação

dos moradores locais, desvirtua a função social do serviço público, que deve ser

pautada pela universalidade, acessibilidade e justiça distributiva.

Assim, recomenda-se que a Prefeitura de Cuiabá determine a imediata criação de um

sistema de credenciamento de moradores, mediante a expedição de cartão ou adesivo

identificador, que lhes assegure isenção do pagamento no estacionamento rotativo em

frente às suas residências, harmonizando o interesse público com a proteção aos

direitos individuais.

Tal providência, além de juridicamente legítima, contribui para a pacificação social,

redução de conflitos e fortalecimento da legitimidade do contrato de concessã0,

garantindo que o serviço público cumpra sua finalidade de forma eficiente, inclusiva e

proporcional.

13.12.AMPL!AçÃO OO TEMPO DE TOLERÂNCn

Recomenda-se que o Município de Cuiabá, na condição d , promova

ode aadequação contratual junto à concessionária CSI Mobi

b
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no estacionamento rotativo, seja ampliado para 15 (quinze minutos) a fim de melhor

atender ao interesse público e às necessidades dos usuários.

A medida encontra fundamento nos seguintes princípios e normas

r' Princípio da Razoabilidade e Proporcionalidade O Wazo atualmente

estipulado mostra-se insuficiente para situações corriqueiras do dia a dia, como

embarque e desembarque de pessoas, realização de pequenos atendimentos em

orgãos públicos ou comércios locais, sendo razoável sua ampliação paru

assegurar equilíbrio entre a finalidade arrecadatoria e a função social do serviço.

/ Direito de Acesso a Serviços Públicos Essenciais - O curto tempo de

tolerância pode inviabilizar o exercício pleno do direito de acesso a serviços

básicos (como saúde, bancos, correios e repartiçoes públicas), em afronta aos

princípios da eficiência e da continuidade do serviço público.

í Funçáo Social do Espaço Urbano - O Codigo de Trânsito Brasileiro, estabelece

que a circulação deve ocorrer de forma segura e em condições que promovam a

utilização justa e democrática do espaço urbano. Nesse contexto, a ampliação da

tolerância contribui paÍa afunção social e inclusiva do estacionamento rotativo.

Assim, recomenda-se que a Prefeitura avalie tecnicamente, com base em estudos de

impacto e fluxo, a ampliação do prazo de tolerância de 10 para 15 minutos, garantindo

maior justiça, acessibilidade e adequação do serviço à realidade da população cuiabana.

13.13. ABERTURA DE NOVA CPI PARA APURAR O PROCESSO LICITATORTO

Considerando que, no final dos trabalhos desta Comissão Parlamentar de lnquérito,

foram apresentados documentos em oitiva, realizada no dia 24l09l2025,referentes a

procedimento licitatorio distinto do objeto delimitado pelo ato de sua criação da

presente CP!, constata-se que a análise de tais elementos extrapola os limites de

competência desta CPl, em razáo do princípio da

obseruância ao objeto previamente definido no req

pena de nulidade dos atos praticados.

reserua temática e da estrita

in , Sob

P
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Nesse sentido, sobre o tema, já decidiu o Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Mato

Grosso, da seguinte forma:

AGRAVO DE INSTRUMENTO - MANDADO SEGURANÇA _ ATO DE

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL E DA COMISSÃO

PARLAMENTAR DE INQUERITO PRETENSÃO DA FEDERAÇÃO

BRASILEIRA DE BANCOS DE SUSPENSÃO DA INSTAURAÇÃO DA CPI

DA SONEGAÇÃO FTSCAL LIMINAR DEFERIDA INDíCIOS DE

ILEGITIMIDADE PREUSÃO CON L E LEGAL DE

APURACÃO DE FATO DETERMI PRESSUPOSTO EM TESE

NÃO OBSERVADO - DECISÃO MANTIDA - RECURSO DESPROVIDO

As Comissões Parlamentares de lnquérito terão poderes de investigação

proprios das autoridades judiciais e serão criadas, com indicacão dos

fatos determinados a serem investiqados.Não atendidos os

pressupostos previstos na lei. em sede de coqnicão sumária.

vislumbra-se indício de ileqitim no ato de instauracão da

CPl.Decisão que deferiu a liminar. determinando a susDensão da

instauração da CPI mantida. Recurso desprovido. (TJ-MT Al

10262709520228110000, Relator,: MARIO ROBERTO KONO DE

OLIVEIRA, Data de Julgamento:2411012023, Segunda Câmara de Direito

Público e Coletivo, Data de Publicação: 09/1112023). Grifamos.

Todavia, diante da gravidade das denúncias apresentadas pelo atual Prefeito de Cuiabá,

em oitiva realizada no dia 2910912025, de possível direcionamento do certame licitatorio

em questão, recomenda-se a este Parlamento a abertura de nova Comissão

Parlamentar de lnquérito. com obieto es co e oreviamente delimitado. a fim de

nÍ

procedimento !icitatório noticiado.

Tal providência resguarda a legalidade e a validade dos

evitando vícios formais que possam comprometer a eficácia das

rlam
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ao mesmo tempo em que assegura a devida apuração dos indícios apresentados, em

consonância com os princípios da transparência, da moralidade administrativa e do

controle social sobre a Administração Pública.

13,14, TRANSPANÊUCN E CONTROLE SOCIAL

Determina-se que o Poder Executivo Municipal proceda à ampla e irrestrita divulgação,

por meio do Portal da Transparência, de todas as informações pertinentes à Parceria

Público-Privada (PPP) em análise, incluindo:

,/ O instrumento contratual originário e seus respectivos termos aditivos;

/ 0s relatorios de mediçoes e acompanhamento da execução física e financeira;

/ 0s repasses públicos realizados à concessionária;

/ Os fluxos financeiros da parceria, inclusive os relativos à contrapartida pública e à

remuneração da empresa privada.

Tal providência visa assegurar o efetivo controle social e o exercício pleno da função

fiscalizatoria por parte da sociedade civil e dos orgãos de controle externo, notadamente

o Tribunal de Contas e o Ministério Público.

A medida justifica-se diante das dificuldades concretas deixadas pela gestão anterior no

acesso à documentações identificadas no curso dos trabalhos desta Comissão

Parlamentar de lnquérito, em clara afronta aos princípios da publicidade, transparência e

eficiência da administração pública, previstos no caput e no inciso XXXIll do artigo 5o da

Constituição Federal, bem como na Lei no 12.52712011 (Lei de Acesso à lnformação).

14.0 CONSIDERAçOES FINAIS

A Comissão Parlamentar de lnquérito, apos extensa investigação, análise técnica

minuciosa e plena observância aos princípios constitucionais do pla

defesa, concluiu seus trabalhos com a convicção do dever cumprido

edaam
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Como resultado, deliberou pelo indiciamento do Ex-Prefeito de Cuiabá, Sr, Emanuel

Pinheiro e Ex- Secretário Francisco Vuolo pela prática de atos de improbidade

administrativa, em razáo das irregularidades constatadas no curso dos trabalhos.

Além disso, foram expedidas recomendações concretas voltadas à proteção dos direitos

dos permissionários, à defesa dos interesses da população cuiabana e à garantia da

correta aplicação dos recursos públicos, reforçando o compromisso desta CPI com a

legalidade, moralidade e eficiência administrativa.

Assim, encerra-se esta investigação com a certeza de que o Parlamento Municipal

cumpriu, de forma legal, agil e responsável, sua missão de fiscalizar, apurar e

recomendar medidas que resguardem a coletividade e fortaleçam a transparência da

gestão pública.

Outrossim, em conformidade com o disposto no art. 59, § 14, da Resolução no 008/2016

(Regimento lnterno), esta CPI produziu Projeto de Decreto Legislativo, a ser

encaminhado a Presidente da Câmara Municipal de Cuiabá, Vereadora Paula Calil, para

análise e encaminhamento paru a Comissão de Constituição, Justiça e Redação da

Câmara Municipal de Cuiabá.

15.0 AGRADECIMENTOS

A Comissão Parlamentar de lnquérito do Estacionamento Rotativo agradece a todos os

servidores dos gabinetes dos Vereadores Rafael Ranalli, Dilemário Alencar e Maysa

Leã0, aos servidores da Procuradoria da Câmara Municipal de Cuiabá e aos servidores

do Município de Cuiabá pelo suporte essencial para o desenvolvimento dos trabalhos da

CPI.

Agradecemos também à população de Cuiabá pelo apoio e confia depositada nesta

CPl, reafirmando nosso compromisso com a transparência, a leg do

interesse público.
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Por fim, diante de todo o exposto, esta Comissão considera que apos árduo trabalho

cumpriu a sua função precípua de investigar respeitando os princípios constitucionais do

contraditorio e ampla defesa dos investigados prestigiando o Estado Democrático de

Direito e materializa os esforços empreendidos por essa Casa Legislativa no sentido de

dar resposta efetiva a sociedade cuiabano.

í6.0 REFERÊNCNS

Oitiva do Ex-Prefeito Emanuel Pinheiro (0710712025):

https ://www. youtu be, com/l ive/F k4rU utOkdB

Oitiva do Gerente-Geral da CS Mobi, Ricardo Almeida (1510712025):

https ;//wWw.youtu be. com/live/idnd0epzP i U

Oitiva dos Antigos Permissionários do Mercado Municipal (0310412025):

h tt p s://www. v o u t u b e c.o [n /wa tch ? v : L!§ k i m[ b q l)
Oitiva da Secretária de Mobilidade Urbana, Regivania Alves (1810512025)

https : //www. yo u tu be, com/watch ?v= I XN I qVoxlVlOs

Oitiva do Representante da CS Mobi, Kenon Mendes de Oliveira (2210612025)

https : //www. youtu be. com/watch ?v= RxU u n XRae6 E

Oitiva do Ex-Procurador do Município e Servidores (1010812A2$:

httos:i/www.voutube. h?v=BqWOuDdueWc

Oitiva do Ex-Secretário de Agricultura, Francisco Vuolo (05/09/2025)

h tt p s : //www. vo u t u be . co m /wa tc h ? v = aZZh 4v6 i -Y c

. Oitiva do Prefeito AbilioBrunini (2410912025):

https,//www. voutu be.comilive/ h FC4 H29AOk

E o presente relatorio

de 2025.

VEREADOR
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